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EDITAL 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 

 

1.– PREÂMBULO: 

1.1.A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, julgamento GLOBAL, através de execução indireta, no 
regime de empreitada por preço unitário, objetivando a contratação especificada no subitem 2.1 
deste edital, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, Lei Complementar 123 de 
14 de dezembro de 2006 e suas alterações posteriores e as exigências estabelecidas neste edital 
e seus anexos. 

1.2.Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Agente de Contratação, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 
eletrônica, disponível em https://licitagovnunesfreire.com.br/.  O servidor terá, dentre outras, as 
seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações 
e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão 
pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste 
edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e 
decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar 
o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo 
devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 

1.3.- Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, 
suspensão  ou  revogação,  deverá  ser  consultada  pelos  pretensos   licitantes   no   endereço 
eletrônico https://licitagovnunesfreire.com.br/, bem como, no site da Prefeitura Municipal de 
GOVERNADOR NUNES FREIRE, disponível em https://governadornunesfreire.ma.gov.br/. 

1.4.A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail informado 
ou não visualize a alteração nos Sites supracitados consequentemente desconhecendo o teor dos 
Avisos publicados. 
 

DATA: 23/02/2026, ou no primeiro dia útil subsequente, na hipótese de não haver expediente 
nesta data. 

HORA: 08:00(oito horas) - horário de Brasília-DF. 

LOCAL: Portal https://licitagovnunesfreire.com.br/. 

2.OBJETO DA LICITAÇÃO 

2.1.Constitui objeto da presente licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
ILUMINAÇÃO DOS POVOADOS BACURI, VILA NOVA TRÊS RAIZES E SANTO ANTÔNIO ZONA 
RURAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE – MA, conforme especificações constantes neste 
edital, no termo de referência, na planilha, cronograma, memorial descritivo e projeto. 

2.2.O valor do máximo aceitável para a presente licitação é de R$ 1.253.856,32 (um milhão duzentos 
e cinquenta e três mil oitocentos e cinquenta e seis reais e trinta e dois centavos), cotado em 
moeda nacional (Real) na forma da planilha orçamentária que se anexa a este instrumento. 
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2.2.1.Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na Plataforma do 
Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas como válidas as do Edital, 
sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da proposta. 

 

3.DO CREDENCIAMENTO 

3.1.O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2.O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.compras.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3.O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

3.4.O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou da Prefeitura Municipal de GOVERNADOR NUNES FREIRE por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 

3.6.A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

 

4.DA PARTICIPAÇÃO 

4.1.Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado 
de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1.Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.2.Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e para 
o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006. 

4.3.Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1.proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

4.3.2.que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3.estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4.que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 14.133/21; 

4.3.5.que estejam sob falência, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 
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4.3.6.entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.7.Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4.Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio 
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1.que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.4.1.1.nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.4.1.2.nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 

4.4.2.que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3.que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 
em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4.que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

4.4.5.que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.6.que a proposta foi elaborada de forma independente. 

4.4.7.que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.8.que o objeto seja executado por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 
às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, 
de 24 de julho de 1991. 

4.5.A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

 

5.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do 
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2.O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de envio na plataforma, quando da convocação pelo Agente de Contratação. 

5.3.As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
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5.4.Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública   
da licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5.Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e/ou os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6.Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

5.7.Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão convocados e disponibilizados para avaliação do Agente de Contratações e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 

5.8.Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo licitante melhor 
classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido pelo Agente de 
Contratações,   de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado. 

5.9.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 

5.10.Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia autenticada 
exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do Agente de 
Contratações, via sistema. 

5.11.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

5.12.Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 
tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a 
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

5.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 
Contratações suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade  
da mesma. 

5.14.Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

6.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1.O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

6.1.1.valor unitário do item; 
6.1.2.Marca; 
6.1.3.Fabricante;  

6.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
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6.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

6.2.2.Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência. Em caso de divergência entre as quantidades, descrições e especificações constantes 
do CATMAT/SIASG e do Termo de Referência, prevalecem estas últimas; 

6.3.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 

6.4.Comprovação no momento da apresentação da proposta, do recolhimento de quantia equivalente 
a 1% (um por cento) do valor estimado da contratação, a título de garantia de proposta, como 
requisito de pré-habilitação - conforme permissivo do Art. 58, § 1º da Lei Federal 14.133/21; 

6.4.1.Justifica-se a utilização de tal prerrogativa com escopo de evitar atrasos ou embaraços à licitação, 
e caso estes ocorram, a exigência da garantia da proposta poderá ser utilizada pela Administração 
Pública como medida pedagógica-punitiva de fácil e rápida aplicação. 

6.4.2.A garantia de proposta poderá ser prestada em conformidade com o Art. 96, § 1º da Lei 14.133/21. 
6.5.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses.  

6.7.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.8.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.8.1.O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.8.2.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.8.3.Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos. 
O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 
 

7.DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DOS LANCES 

7.1.A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
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7.2.O Agente de Contratações verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que 
contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Projeto 
Básico. 

7.3.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.4.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 
7.5.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 
7.6.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 
7.7.Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio   do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado     
no registro. 

7.8.O lance deverá ser ofertado pelo valor por item proposto. 
7.9.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.10.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 
7.11.O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de no mínimo 
R$ 1,00 (um real). 

7.12.Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos. 

7.13.A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará dez minutos, com prorrogações 
sucessivas a partir dos dois minutos finais sempre que houver lance. 

7.14.Encerrados os prazos estabelecidos nos itens “9.12” e “9.13”, o sistema ordenará os lances em 
ordem crescente de vantajosidade. 

7.15.Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Agente de Contratações no decorrer da 
etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

7.16.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratações persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e 
quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 
https://licitagovnunesfreire.com.br/. 

7.17.Durante a fase de lances não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado primeiro. 

7.18.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.19.No caso de desconexão com o Agente de Contratações, no decorrer da etapa competitiva da 
licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 

7.20.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratações persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte 
e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratações aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 
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7.21.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.22.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas 
de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se 
o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

7.23.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.24.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo disposto e 
controlado pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.25.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo  estabelecido, serão  convocadas as demais licitantes microempresas e  
empresas  de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.26.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.27.A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.28.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

7.29.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratações deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital. 

7.30.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

7.31.Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa automaticamente 
atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No entanto quando se tratar de 
mais de um item por lote o Agente de Contratações solicitará ao licitante melhor classificado que, 
no prazo mínimo de 02 (duas) horas, envie, através do  sistema, a proposta adequada ao  último 
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

7.32.Após a negociação do preço, o Agente de Contratações iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 
 

8.DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

8.1.Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratações examinará a proposta classificada    
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus documentos complementares. 

8.2.Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível, salvo comprovação de 
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oscilação de mercado ocorrido após a elaboração dos orçamentos até a data de abertura das 
propostas. 

8.3.Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e    a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita. 

8.4.Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência  será  
registrada em ata; - O Agente de Contratações poderá convocar o licitante para enviar documento 
digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 24 (vinte 
e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratações por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de 
Contratações. 

8.6.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratações, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se  for o caso,  por outro meio e  prazo  indicados 
pelo  Agente de Contratações, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

8.7.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratações examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7.1.Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na desclassificação da 
proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender aos requisitos para 
todos os itens que compõem o lote. 

8.8.Havendo necessidade, o Agente de Contratações suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 

8.9.O Agente de Contratações deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.10.Também nas hipóteses em que o Agente de Contratações não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.11.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
8.12.licitantes pelo “chat”. 

 

9.DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 

9.1.Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, observados o valor máximo 
aceitável para adjudicação, os prazos para execução, as especificações técnicas, parâmetros 
mínimos de desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

9.2.O Agente de Contratações anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor 
imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após negociação e 
decisão pelo Agente de Contratações acerca da aceitação do lance de menor valor. 

9.3.Se a proposta de menor valor não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências de 
habilitação, o Agente de Contratações poderá examinar a proposta subsequente, verificando a sua 



 
 
 

Rua do Comércio Nº 1941 | Centro | Governador Nunes Freire-MA 
Cep: 65284-000 

 
 

aceitabilidade e verificando as condições de habilitação do proponente, na ordem de classificação, 
ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor. 

9.4.No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos e, entre 
preços unitários e totais, os primeiros. 

9.5.Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em 
vigor. 

9.6.Serão desclassificadas as propostas que: 

9.6.1.Contiverem vícios insanáveis; 
9.6.2.Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
9.6.3.Apresentarem preços inexequíveis nos termos do § 4º, artigo 59, da Lei 14.133/2021, ou 

permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 
9.6.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
9.6.5.Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

9.7.A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta 
mais bem classificada. 

9.8.O Agente de Contratações poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 
exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 

9.9.No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para efeito de avaliação da exequibilidade 
e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos 
como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no 
edital, conforme as especificidades do mercado correspondente. 

9.10.Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do licitante 
vencedor cuja proposta for inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 
demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei. 

9.11.Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem: 

I- Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 
II- Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; III - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre 
homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
III- Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

9.12.Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

I- Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
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II- Empresas brasileiras; 
III- - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
IV- - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

§ 2º As regras previstas nos subitens 8.6 e 8.7 não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

9.13.Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá negociar condições mais vantajosas 
com o primeiro colocado. 

9.14.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

9.15.A negociação será conduzida pelo agente de contratação ou comissão de contratação, na forma de 
regulamento, e, depois de concluída, terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e anexado 
aos autos do processo licitatório 

 

10.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA READEQUADA 

10.1.Ao final do certame, deverá o licitante vencedor atualizar a proposta com os descontos ofertados 
de forma homogênea, mantendo-se a proporção de desconto para cada item em relação a 
Planilha Original da Licitação, a fim de evitar jogo de planilhas. A Planilha Atualizada deverá ser 
anexada após o término da sessão de lances e deverá estar assinada pelo representante legal da 
empresa e por seu responsável técnico. Será concedido um mínimo de 02 (duas) horas, sob pena 
de desclassificação do licitante em caso de não envio dentro do prazo estabelecido. 

 

11.DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

11.1.Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, os Agentes de Contratação verificarão o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.1.1.SICAF; 

11.1.2.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/) 

11.1.3.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.1.3.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
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11.1.3.2.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

11.1.3.3.O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

11.1.4.Constatada a existência de sanção, os Agentes de Contratação reputarão o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

11.1.5.No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.2.É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação 
da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

11.3.O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelos Agentes de Contratação lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

11.4.Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 
inabilitação. 

11.5.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 

11.6.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

11.6.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.6.2.Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

11.7.Ressalvado o disposto no item 11.4, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

11.8.HABILITAÇÃO JURÍDICA 

11.8.1.Cédula de identidade do empresário (no caso de microempreendedor individual, ou empresário, ou 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de 
sociedade civil ou empresarial), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade 
anônima); e 

11.8.2.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; ou 
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11.8.3.Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI; ou 

11.8.4.No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais alterações ou 
consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; ou 

11.8.5.No caso de sociedade simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; ou 

11.8.6.No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
ou 

11.8.7.Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 

 

11.9.A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 

11.9.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

11.9.2.Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual. 

11.9.3.Prova de regularidade com a Fazenda Federal do domicílio ou sede do licitante, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeitos negativos Relativos aos 
Débitos Federais e à Dívida Ativa da União; 

11.9.4.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante a 
apresentação das Certidão Negativa ou Positiva com efeitos negativos de Débito e Certidão 
Negativa ou Positiva com efeitos negativos de Dívida Ativa; 

11.9.5.Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante mediante a 
apresentação das Certidão Negativa ou Positiva com efeitos negativos de Débitos e Certidão 
Negativa ou Positiva com efeitos negativos de Dívida Ativa; 

11.9.6.Quando a prova de regularidade de que trata o item 8.9.5 for comprovada mediante a apresentação 
de uma única certidão e dela não constar expressamente essa informação, caberá a licitante 
demonstrar com documentação hábil essa condição. 

11.9.7.Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; 

11.9.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT; 
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11.10.QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Registro ou Inscrição e Quitação da Pessoa Jurídica no Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA e/ou pelo Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo – CAU e/ou Conselho Regional de Técnicos Industriais – CRT da região sede 
da Empresa. No ato da assinatura do contrato a licitante vencedora sediada em outras 
regiões de jurisdição do CREA/CAU/CRT deverá apresentar visto do CREA – MA/CAU – 
MA/CRT – MA; 

b) Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Física, no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia-CREA, do Engenheiro Civil, Responsável Técnico pela execução dos serviços 
comuns de engenharia, devendo comprovar seu vínculo com a empresa proponente. 

b.1) Os profissionais indicados como responsáveis técnicos deverão comprovar o vínculo com a 
empresa por meio do contrato social, contrato ou termo de prestação de serviço, ou ata de eleição 
da diretoria que comprove que o responsável técnico está ligado à empresa, conforme autoriza o 
Acórdão n.º 2607/2011 – PLENÁRIO - TCU. Quando tratar -se de dirigente ou sócio da empresa 
licitante, tal comprovação será feita por meio do ato constitutivo dessa e certidão do CREA/CAU 
devidamente atualizada. 
b.2) Quando o Responsável Técnico indicado for dirigente ou sócio da licitante, tal comprovação 
será feita através do Ato Constitutivo da empresa ou Certidão do Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia-CREA, devidamente atualizada. 
b.3) Em caso de não comprovação de vínculo empregatício, o licitante poderá apresentar, em 
substituição, uma Declaração de Contratação Futura, declarando que o Responsável Técnico será 
futuramente contratado pela empresa. A Declaração deverá ser assinada conjuntamente pelo 
Representante Legal do licitante e pelo Responsável Técnico indicado e cujo vínculo será 
posteriormente comprovado. 
b.4) É vedada a indicação de um mesmo Responsável Técnico por mais de uma empresa 
proponente, fato este que inabilitará todas as envolvidas. 

c) Qualificação Técnico-Profissional: 
c.1) comprovação do Responsável Técnico, indicado na alínea “b”, é detentor de Anotação de 
Responsabilidade Técnica-ART registrada no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-
CREA, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico-CAT, demonstrando que tenha 
executado serviço relativo, com características técnicas similares ao objeto. 
c.2) deverão constar, preferencialmente, das Certidões de Acervo Técnico ou dos Atestados de 
Capacidade Técnicos registrados no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA, em 
destaque, os seguintes dados: data de início e término dos serviços, local de execução, nome do 
CONTRATANTE e da CONTRATADA, nome dos responsáveis técnicos, seus títulos profissionais 
e números de registros no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA, especificações 
técnicas dos serviços e os quantitativos executados; 
c.3) quando a certidão e/ou atestado não for emitida pelo contratante principal dos serviços, deverá 
ser juntada à documentação pelo menos um dos seguintes documentos: 
c.3.1) Declaração formal do contratante principal confirmando que a licitante tenha participado da 
execução do serviço objeto do Contrato Administrativo; ou 
c.3.2) Autorização da subcontratação pelo contratante principal, em que conste o nome da licitante 
subcontratada para o qual se está emitindo o atestado; ou 
c.3.3) Contrato Administrativo firmado entre contratado principal e a licitante subcontratada, 
devidamente registrado no Conselho de Classe Competente; 
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c.3.4) a não apresentação de documentação comprobatória prevista nas alíneas anteriores não 
importará na inabilitação sumária da licitante, mas a sujeitará à diligência documental pelo 
Pregoeiro. Caso não sejam confirmadas as informações contidas nos atestados fornecidos, a 
licitante será considerada inabilitada para o certame. 
c.4) Não será aceito Certidão de Acervo Técnico-CAT ou Atestado de Projeto, Fiscalização, 
Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica. 

d) Qualificação Técnico-Operacional: 
d.1) Atestado (s) de capacidade técnica – operacional que comprove(m) que a licitante tenha 
executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, 
municipal, ou ainda, para empresas privadas, obra/serviços de características técnicas similares as 
do objeto da presente licitação. 
d.1.1) deverão constar, preferencialmente, dos Atestados de Capacidade Técnicos registrados no 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA, em destaque, os seguintes dados: data de 
início e término dos serviços, local de execução, nome do CONTRATANTE e da CONTRATADA, 
nome dos responsáveis técnicos, seus títulos profissionais e números de registros no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia-CREA, especificações técnicas dos serviços e os 
quantitativos executados; 
d.1.2) quando a certidão e/ou atestado não for emitida pelo contratante principal dos serviços, 
deverá ser juntada à documentação pelo menos um dos seguintes documentos: 
d.1.2.1) Declaração formal do contratante principal confirmando que a licitante tenha participado da 
execução do serviço objeto do Contrato Administrativo; ou 
d.1.2.2) Autorização da subcontratação pelo contratante principal, em que conste o nome da licitante 
subcontratada para o qual se está emitindo o atestado; ou 
d.1.2.3) Contrato Administrativo firmado entre contratado principal e a licitante subcontratada, 
devidamente registrado no Conselho de Classe Competente; 
d.1.2.4) a não apresentação de documentação comprobatória prevista nas alíneas anteriores não 
importará na inabilitação sumária da licitante, mas a sujeitará à diligência documental pelo 
Pregoeiro. Caso não sejam confirmadas as informações contidas nos atestados fornecidos, a 
licitante será considerada inabilitada para o certame. 
d.1.3) Para fins de comprovação de Qualificação Técnico-Operacional será aceito o somatório de 
atestados; 
d.1.4) Não será aceito Certidão de Acervo Técnico-CAT ou Atestado de Projeto, Fiscalização, 
Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica. 
d.1.5) Declaração formal indicando o Responsável Técnico que se responsabilizará pela execução 
dos serviços, com nome, profissão, RG, CPF e número do Registro Profissional; 
e.1) O profissional indicado para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional deverá 
ser o responsável pelo acompanhamento da execução dos serviços de que tratam o objeto desta 
licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, 
desde que previamente aprovada pela CONTRATANTE; 

e) Declaração formal que irá disponibilizar e apresentar relação explícita das instalações, 
equipamentos e pessoal técnico especializado, considerando o mínimo essencial para o 
cumprimento do Contrato Administrativo decorrente da licitação, em papel timbrado da 
licitante, vedadas as exigências de propriedade e de localização prévia. 

i. Declaração da própria licitante de que visitou o local da obra, para constatar 
as condições de execução e peculiaridades inerentes à natureza dos 
trabalhos, se inteirou dos dados indispensáveis à apresentação da proposta, 
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e que os preços a serem propostos cobrirão quaisquer despesas que incidam 
ou venham a incidir sobre a execução do objeto licitado, ou, Declaração de 
que conhece os locais dos serviços e suas circunvizinhanças, que se inteirou 
das mesmas, avaliou os problemas futuros e que os custos propostos cobrem 
quaisquer dificuldades decorrentes da execução dos serviços licitados, tendo 
obtido todas as informações necessárias para elaboração da proposta e 
execução do contrato, conforme modelo apresentado no ANEXO V – 
Declaração de Visita. 

ii. Qualquer informação adicional relativa à localização da obra, se necessária, 
poderá ser fornecida pela Secretaria Municipal de Obras;   

iii. A visita deverá ser agendada no prazo de até 02 (dois) dias úteis antes da 
data da licitação, através do e-mail licitacao.nunesfreire@gmail.com.  

iv. Os custos de visita aos locais das obras/serviços correrão por exclusiva conta 
da licitante. 

 

11.11.QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
b) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial referente ao período de existência da sociedade; 
c) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
d) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
e) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) 
resultantes da aplicação das fórmulas: 
 
 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

     Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG =   
 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
Ativo Circulante _________ 

LC = Passivo Circulante 

 
e.1) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 
considerados os riscos para a Administração, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 
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e.2) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item 
mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último balanço patrimonial levantado, 
conforme o caso. 
e.3) Os balanços emitidos via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital - Sped Fiscal, só será 
aceito mediante recibo de entrega emitido pelo Sistema, de acordo com o Decreto nº 8.683, de 25 
de fevereiro de 2016. 
11.11.1 Relação de Compromissos Firmados: Comprovação por meio de relação dos 

compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade 
econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmado - conforme 
permissivo do Art. 69, § 3º da Lei Federal 14.133/21; 

11.11.1.1. A exigência da referida Declaração é justificada tendo em vista os 
riscos que a incapacidade financeira da empresa pode causar à 
Administração Pública Municipal, evitando-se assim, que outros 
compromissos anteriormente firmados pela empresa, venha a 
comprometer a sua capacidade de executar o objeto do futuro 
contrato. Quanto à regra de verificação de 1/12 é em comparação com 
o Patrimônio Líquido da empresa, esta se alinha à regularidade com 
a qual será necessário para executar o objeto da licitação, garantindo 
assim, a capacidade econômico-financeira da mesma. 

11.11.2 Certidão Negativa de Feitos Sobre Falência expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de 
apresentação dos documentos de habilitação, quando não vier expresso o prazo de 
validade. 

11.11.3 Certidão Simplificada e específica de Atos expedida pela Junta Comercial do Estado 
de domicílio da licitante, atualizada, ou seja, com data de expedição não superior a 30 (trinta) 
dias, de antecedência da data de abertura das propostas. 

11.11.4 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123/2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

11.11.5 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

11.11.6 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação. 

11.11.7 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 
poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

11.11.8 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 
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ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 

11.11.9 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

11.11.10 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com 
o estabelecido neste Edital. 

11.11.11 Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.11.12 Não serão aceitos protocolos de entrega ou de solicitação de documento em 
substituição aos requeridos no presente edital e seus anexos. 

11.11.13 Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

 

12.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

12.1.A proposta final do licitante vencedor e os documentos exigidos para habilitação, se necessário e 
mediante solicitação do pregoeiro, serão remetidos em original, por qualquer processo de cópia 
reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde que 
conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de 02 
(dois) dias úteis, à Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de GOVERNADOR 
NUNES FREIRE, situada na Rua do Comércio Nº 1941 | Centro | Governador Nunes Freire-MA 
Cep: 65284-000.  

12.2.Será inabilitado ou recusada a aceitação da proposta do licitante que não enviar os documentos no 
prazo estipulado no item anterior, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

12.3.O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar os documentos indicados neste item, será 
desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 

 

13.DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

13.1.Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física 
ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação mediante 
petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente edital ou 
através de campo próprio do sistema. 

13.2.A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
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13.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de 
licitação. 

13.4.Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

13.5.Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação 
será auxiliado pelo setor técnico competente. 

13.6.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de 
licitação. 

13.7.As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada 
para realização do certame através do endereço https://licitagovnunesfreire.com.br e vincularão os 
participantes e a Administração. 

 

14.DOS RECURSOS 

14.1.O Agente de Contratações declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal 
de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, concederá o 
prazo de no mínimo (10) dez minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. 

14.2.A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão 
pública desta licitação, implica decadência desse direito, ficando o Agente de Contratações 
autorizado a encaminhar o processo a Autoridade Competente para adjudicar o objeto à LICITANTE 
VENCEDORA. 

14.3.Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratações verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

14.3.1.Nesse momento o Agente de Contratações não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 

14.3.2.A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, também importará a 
decadência do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação do objeto da licitação à 
LICITANTE VENCEDORA. 

14.4.A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em 
campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais LICITANTES, desde 
logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a 
correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos  elementos 
indispensáveis     à defesa dos seus interesses. 

14.5.O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

 

15.DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1.A sessão pública poderá ser reaberta: 
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15.1.1.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

15.1.2.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato ou não comprovar a regularidade fiscal, nos termos do art. 43, §1º 
da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 
ao encerramento da etapa de lances.  

15.2.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

15.3.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, mensagem 
eletrônica, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

15.4.A convocação feita por e-mail ou mensagem eletrônica dar-se-á de acordo com os dados contidos 
no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

16.DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

16.1.O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da autoridade 
competente, caso não haja interposição de recurso, ou pela mesma autoridade competente, após 
a regular decisão dos recursos apresentados. 

16.2.Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

 

17.DO CONTRATO 

17.1.Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema eletrônico e e-mail a 
assinar o Contrato, que obedecerá ao modelo em documento complementar, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis contados da convocação emitida pelo Setor, podendo ser prorrogado mediante anuência 
e conveniência administrativa, sob pena de decair do direito à contratação. 

17.2.O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade competente 
que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão. 

17.3.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante. 

17.4.Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 17.1, ensejará a aplicação das 
sanções estabelecidas no item sanções administrativas deste instrumento,    reservando-se  o 
CONTRATANTE, o direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela  primeira classificada,  inclusive 
quanto ao preço, ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas para a licitante 
vencedora neste instrumento. 

 

18.DO PRAZO PARA VIGÊNCIA DO CONTRATO/PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA 
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18.1.O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que consta 
descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

18.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, 
sendo a vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo 
Técnico Preliminar. 

18.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à vigência da contratação. 

18.2.O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

18.3.A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, 
da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

18.4.O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

18.5.Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

18.6.O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

 

19.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

19.1.Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 
documentos complementares, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

19.2.E-MAIL preferencialmente INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/contratada manter 
durante o período de vigência do contrato/serviço, e-mail, preferencialmente institucional, 
atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com o CONTRATANTE, para 
realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos 
administrativos. 

19.3.Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da ordem 
de compra/serviço, mediante agendamento prévio junto ao CONTRATANTE. 

19.4.Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem obrigações 
exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e as suas 
expensas. 

19.5.O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações da licitação e da proposta. 

19.6.O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo 
CONTRATANTE, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 
Licitações, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 

19.7.Garantir os materiais ou equipamentos contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, 
defeitos ou incorreções, resultantes da entrega. 
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19.8.Fornecer materiais ou equipamentos de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que 
atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, 
durabilidade e praticidade. 

19.9.Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 
disponibilização, no local indicado pelo Município de GOVERNADOR NUNES FREIRE, conforme 
quantitativos dos serviços adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras 
incidências, se ocorrerem. 

19.10.Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos ou serviços que, no ato da entrega, 
estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as 
condições necessárias estabelecidas neste instrumento. Exceto, quando pela natureza do bem, 
origem do produto e logística de sua entrega, for impossível substituir no prazo de 02 (dois) dias, 
podendo o CONTRATANTE conceder prazo maior. 

19.11.Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto aplicado com defeito de fabricação. 

19.12.Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo com 
as especificações e instruções deste Instrumento e seus documentos complementares, sendo que 
o transporte até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como 
pelo que o método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria 
contra choques e intempéries durante o transporte. 

19.13.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo  ou em parte,  o 
objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 
entrega do(s) produto(s),  num prazo  máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo quando o defeito  
for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá 
ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

19.14.Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais documentos complementares. 

19.15.Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação. 

19.16.Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas 
por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 
Instrumento. 

19.17.Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 

19.18.Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 

 

20.DO CONTRATO 

20.1.Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da empresa cuja proposta foi declarada 
vencedora será convocado via sistema eletrônico e e-mail para firmar/assinar o contrato ou 
instrumento equivalente, conforme minuta presente em documento complementar, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis contados da convocação emitida pelo Setor Responsável, prorrogáveis por mesmo 
prazo, sob pena de decair do direito à contratação. 
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20.2.Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do contrato ou recuse-se 
a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação 
para celebrar o contrato. 

20.3.O contrato celebrado será rescindido em caso de descumprimento contratual e aplicado as sanções 
cabíveis e pertinentes em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

21.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

21.1.O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art.104 da Lei    n° 
14.133/2021. 

21.2.Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 14.133/2021, 
as especificadas no Edital. 

21.3.Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato; 

21.4.Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando 
os prazos para atendimentos; 

21.5.Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante vencedor; 

21.6.Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual; 

21.7.Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato. 

 

22.DA FISCALIZAÇÃO 

22.1.A entrega dos serviços e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 
CONTRATANTE, por intermédio de sua Secretaria requisitante dos serviços, que nomeará servidor 
com formação em engenharia para acompanhar a entrega a execução dos serviços, de acordo com 
o determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de 
fatura, notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações 
havidas. 

22.2.Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização 
representará o CONTRATANTE e terá as seguintes atribuições: 

22.3.Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao 
perfeito entendimento pelos licitantes; 

22.4.Receber os serviços, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da 
proposta; 

22.5.Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar os serviços que forem 
executados em desacordo com as especificações exigidas; 

22.6.Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os produtos utilizados na obra ou serviço, para 
realização de análise; 

22.7.Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do(s) produto(s); 

22.8.Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade entre 
o(s) serviço (s) entregue(s) ao que foi solicitado; 

22.9.Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; 
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22.10.Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de condições 
previstas neste instrumento; 

22.11.Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao fiel 
cumprimento do disposto neste instrumento; 

22.12.Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa vencedora; 

22.13.Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), 
quando essa discordar do CONTRATANTE; 

22.14.m) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de qualquer 
natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste 
instrumento, pelos mesmos julgados necessários. 

 

23.DO PAGAMENTO 

23.1.O pagamento pela efetiva prestação dos serviços objeto deste instrumento será efetuado em até 
30(trinta) dias da apresentação das medições devidamente aprovadas pela fiscalização do contrato 
e no valor correspondente ao seu somatório. 

23.2.A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao responsável 
pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal para 
pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

23.3.No caso da parcela relativa à primeira medição, a mesma somente será validada mediante a 
apresentação da Prova de Inscrição da Obra junto ao INSS. No caso da parcela relativa a última 
fase, a medição somente será validada mediante apresentação de documento comprobatório da 
Baixa da obra junto ao INSS 

23.4.Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, 
emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de GOVERNADOR NUNES 
FREIRE, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da 
Ordem de Compra. 

23.5.Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de 
GOVERNADOR NUNES FREIRE. 

23.6.A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para 
cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 
CONTRATADA. 

23.7. O Município de GOVERNADOR NUNES FREIRE poderá sustar todo e qualquer pagamento do 
preço ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma 
ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer 
reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 

23.8.A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 
Município de GOVERNADOR NUNES FREIRE. 



 
 
 

Rua do Comércio Nº 1941 | Centro | Governador Nunes Freire-MA 
Cep: 65284-000 

 
 

23.9.Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 
CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 

23.10.A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo 
que venha a prejudicar as atividades do Município de GOVERNADOR NUNES FREIRE. 

23.11.Débito da CONTRATADA para com o Município de GOVERNADOR NUNES FREIRE quer 
proveniente da execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

23.12.Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 
obrigações estabelecidas neste instrumento. 

23.13.Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso  no pagamento 
por culpa do Município de GOVERNADOR NUNES FREIRE, os valores devidos serão acrescidos 
de encargos financeiros de acordo com o índice de variação do IGM-M do mês anterior ao do 
pagamento, ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de  alguma forma para o atraso. 

23.14.A despesa decorrente desta licitação correrá por conta das seguintes dotações: 

Projeto Atividade: 2166 – Ficha 443 

Elemento: 3.3.90.39 

 

24.SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

24.1.O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 

24.2.Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de 
GOVERNADOR NUNES FREIRE, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da 
obra, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

24.3.Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a   
10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 

24.4.Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução imperfeita 
do objeto. 

24.5.Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a 
mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário 
ou de substituição/reposição. 

24.6.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
GOVERNADOR NUNES FREIRE, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

24.7.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
no inciso “e”, quando ocorrido a seguinte situação: 
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24.8.Quando fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para aquisição de bens ou 
mercadorias, prestação de serviços ou contrato dela decorrente: 

24.9.Entregando uma mercadoria por outra; 

24.10.Alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida. 

24.11.Sempre que anteriormente tenha sido aplicada a suspensão temporária em licitação e impedimento 
de contratar com a Administração. 

24.12.Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos ao Município de GOVERNADOR NUNES 
FREIRE, seja pela não assinatura do contrato/ata, pela inexecução do objeto, pela execução 
imperfeita, ou ainda, por outras situações concretas que ensejarem a sanção. 

24.13.As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras 
ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei Federal nº 
14.133/2021; 

24.14.As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

24.15.EXTENSÃO DAS PENALIDADES 

24.16.- A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com o CONTRATANTE poderá ser 
também, aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis, aqueles que: 

24.17.Retardarem a execução do objeto da licitação; 

24.18.Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 

24.19.Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

 

25.– DO REAJUSTAMENTO 

25.1.Conforme as normas financeiras vigentes a partir de 1º de julho de 1994, não haverá reajustamento 
de preços, no prazo inferior a 01 (um) ano. 

 

26.DA AMPLIAÇÃO E /OU REDUÇÃO 

26.1.O contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições propostas, os acréscimos e supressões 
que se fizerem necessários de até 25% (vinte e cinco por cento) nos termos do art. 125 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

 

27.DO CANCELAMENTO DO CONTRATO 

27.1.O fornecedor terá seu contrato cancelado quando: 

27.2.Descumprir as condições do contrato; 

27.3.Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

27.4.O cancelamento do contrato, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
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28.DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1.Homologada a licitação o adjudicatário receberá a Ordem de Serviços para o início da obra. 

28.2.Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o(s) bem(s), objeto do certame, de acordo com 
a sua proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, observada à ordem de 
classificação, para execução do serviço. 

28.3.É facultado ao AGENTE DE CONTRATAÇÕES ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer 
fase do julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo     e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de 
pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 

28.4.Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos serviços, decorrentes desta 
licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente 
fundamentada. 

28.5.Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em prestar os serviços, dentro do prazo 
estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o 
às penalidades legalmente estabelecidas 

28.6.Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem de classificação 
nesta licitação. 

28.7.Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos aqueles listados 
pela Lei 14.133/2021, no artigo 138. 

28.8.A AUTORIDADE COMPETENTE poderá nas mesmas condições contratuais, realizar acréscimos 
ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme 
estabelecido no §1º do artigo 125 da Lei Federal 14.133/2021. 

28.9.Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como dos 
documentos de habilitação apresentados na sessão. 

28.10.É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem autorização expressa 
da Administração. 

28.11.A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade    de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado. 

28.12.O AGENTE DE CONTRATAÇÕES, no interesse da Administração, poderá relevar omissões 
puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a 
legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de 
diligência destinada      a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

28.13.É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão da licitação. 

28.14.O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato. 

28.15.Esse Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados no endereço eletrônico 
https://governadornunesfreire.ma.gov.br/, onde poderão ser consultados gratuitamente, ou na 
sede da Prefeitura Municipal de GOVERNADOR NUNES FREIRE, na Rua do Comércio Nº 1941 | 
Centro | Governador Nunes Freire-MA Cep: 65284-000, de 2ª a 6ª, no horário das 8 às 12 h, por 
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meio de mídia, envio por e-mail ou ao custo de R$ 50,00 (Cinquenta reais), através de DAM. 
Informações adicionais, no mesmo endereço, ou pelo e-mail licitacao.nunesfreire@gmail.com.. 

28.16.São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos: 

Anexo I Termo de Referência/Projeto Básico 

Anexo II Modelo de Proposta de Preços 

Anexo III Modelo de declaração negativa de relação familiar ou parentesco 

Anexo IV 
Declaração de cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados - lei nº 
13.709/2018 

Anexo V Minuta do Termo de Contrato 

Anexo VI Modelo da declaração da relação dos compromissos assumidos 

Anexo VII Modelo de Atestado de Visita 

 

28.17. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro de GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA, excluído qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Governador Nunes Freire – MA, 30 de janeiro de 2026. 

 

 
 

MAURILIO DE ALMEIDA BUENO 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Portaria nº 006/2025   
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ANEXO I 

PROJETO BÁSICO 

 
 
PROJETO BÁSICO 
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021. 

 
 

1. DO OBJETO 
1.1. O presente Projeto Básico tem por objeto a contratação de empresa especializada para 

fornecimento, instalação e comissionamento de sistema de iluminação pública nos 
Povoados Bacuri, Vila Nova Três Raízes e Santo Antônio, localizados na zona rural do 
Município de Governador Nunes Freire/MA, incluindo o fornecimento de materiais, 
equipamentos, mão de obra especializada, ferramentas, testes, ajustes finais e garantia 
dos serviços executados. 

1.2. A contratação será regida pela Lei nº 14.133/2021, observando-se os princípios da 
legalidade, planejamento, eficiência, economicidade, isonomia, competitividade, 
interesse público e desenvolvimento sustentável. 

1.3. A presente contratação justifica-se pela ausência e/ou precariedade do sistema de 
iluminação pública nos referidos povoados rurais, situação que compromete 
significativamente: 
1.3.1. A segurança da população, favorecendo a ocorrência de acidentes e práticas 

delituosas no período noturno; 
1.3.2. A mobilidade urbana e rural, dificultando o deslocamento de pedestres, 

ciclistas e veículos; 
1.3.3. O bem-estar social, a convivência comunitária e o uso dos espaços públicos; 
1.3.4. A dignidade da população rural, assegurada pelo princípio constitucional da 

igualdade material. 
1.4. A implantação de iluminação pública eficiente é dever do Poder Público Municipal, nos 

termos do art. 30, incisos I e V, da Constituição Federal, além de atender às diretrizes 
de políticas públicas voltadas ao desenvolvimento rural sustentável. 

1.5. Adicionalmente, a contratação visa modernizar o parque de iluminação, adotando 
tecnologia LED, mais eficiente energeticamente, com maior vida útil e menor custo de 
manutenção, gerando economia aos cofres públicos no médio e longo prazo. 

 
2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.253.856,32 (um milhão duzentos e 
cinquenta e três mil oitocentos e cinquenta e seis reais e trinta e dois centavos) 
conforme custos unitários descritos na tabela abaixo. 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE 
PREÇO UNIT. 

ESTIMADO 
PREÇO TOTAL 

ESTIMADO 



 
 
 

Rua do Comércio Nº 1941 | Centro | Governador Nunes Freire-MA 
Cep: 65284-000 

 
 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM ILUMINAÇÃO 
DOS POVOADOS BACURI, VILA NOVA 
TRÊS RAIZES E SANTO ANTÔNIO 
ZONA RURAL DE GOVERNADOR 
NUNES FREIRE – MA 

01 UNIDADE R$ 1.253.856,32 R$ 1.253.856,32 

 
2.2. A estimativa de consumo foi elaborada com base em levantamento técnico prévio, 

considerando a extensão das vias, áreas de convivência, praças, travessias e pontos 
críticos dos povoados atendidos. 

2.3. Os serviços a serem contratados contemplam execução completa, com fornecimento de 
todos os materiais, equipamentos, mão de obra especializada e insumos necessários 
para implantação da iluminação pública nos povoados. 

 
2.4. Luminárias públicas em LED 

 Potência mínima: entre 100W e 150W, conforme o local de instalação; 
 Fluxo luminoso mínimo: ≥ 13.000 lúmens; 
 Eficiência luminosa mínima: ≥ 130 lm/W; 
 Grau de proteção: IP66 ou superior; 
 Vida útil mínima: ≥ 50.000 horas; 
 Temperatura de cor: entre 4.000K e 5.000K (branco neutro); 
 Marca de referência: Philips, Osram, GE, Schneider ou equivalente, apenas 

como parâmetro de qualidade, vedada qualquer restrição à competitividade. 
 

2.5. Braços metálicos galvanizados para luminária 

 Comprimento mínimo: 1,5 m; 
 Tratamento anticorrosivo por galvanização a fogo; 
 Compatível com postes existentes. 

 
2.6. Cabos elétricos de cobre isolado 

 Isolação em PVC ou XLPE; 
 Tensão nominal mínima: 0,6/1kV; 
 Seção compatível com a carga instalada, conforme NBR 5410. 

 
2.7. Relés fotoelétricos 

 Acionamento automático ao anoitecer; 
 Tensão compatível com a rede local; 
 Grau de proteção mínimo IP65. 

 
2.8. Materiais auxiliares 

 Conectores, parafusos, abraçadeiras, disjuntores, caixas de passagem e demais 
insumos necessários. 

2.9. A quantidade exata de cada item será definida na planilha orçamentária, parte integrante 
deste Projeto Básico, podendo sofrer ajustes técnicos devidamente justificados. 
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2.10. A execução dos serviços deverá observar rigorosamente: 

 Normas da ABNT, em especial: 
 NBR 5101 – Iluminação pública; 
 NBR 5410 – Instalações elétricas de baixa tensão; 
 Normas técnicas da concessionária de energia elétrica local; 
 Normas de segurança do trabalho (NR-10 e NR-35); 
 Legislação ambiental vigente. 

 
2.11. A empresa contratada será responsável por: 

 Fornecimento integral dos materiais; 
 Transporte, armazenamento e guarda dos equipamentos; 
 Execução da instalação elétrica e mecânica; 
 Testes operacionais e ajustes finais; 
 Correção de falhas identificadas durante o período de garantia. 

 
3. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

3.1. A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao 
exercício. 

 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO FORNECIMENTO E SERVIÇOS 

4.1. A solução adotada consiste na implantação de sistema de iluminação pública com 
tecnologia LED, utilizando os postes existentes sempre que tecnicamente viável, 
reduzindo custos e impactos ambientais. 

4.2. Justificativa para a escolha da solução: 
4.3. A escolha da tecnologia LED fundamenta-se nos seguintes aspectos: 

 Maior eficiência energética, com redução significativa do consumo de energia 
elétrica; 

 Vida útil elevada, diminuindo a necessidade de substituições frequentes; 
 Menor custo de manutenção; 
 Melhor qualidade luminosa, com maior uniformidade e reprodução de cores; 
 Sustentabilidade ambiental, com menor emissão de CO₂ e ausência de metais 

pesados. 
4.4. Tal solução atende aos princípios do desenvolvimento sustentável e da economicidade, 

previstos na Lei nº 14.133/2021. 
 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Comprovação de aptidão técnica por meio de atestado(s) de capacidade técnica, 

compatível(is) com o objeto; 
5.2. Disponibilização de equipe técnica qualificada, com profissional legalmente habilitado; 
5.3. Apresentação de ART ou RRT referente aos serviços executados. 
5.4. Materiais novos, sem uso anterior; 
5.5. Atendimento integral às especificações técnicas; 
5.6. Garantia mínima de 5 (cinco) anos para luminárias LED. 
5.7. Priorizar equipamentos com maior eficiência energética; 
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5.8. Destinação ambientalmente adequada de resíduos eventualmente gerados. 
5.9. 5.4 Requisitos de execução e prazo 

5.10. Execução conforme cronograma físico-financeiro aprovado pela Administração; 
5.11. Responsabilidade integral por danos causados a terceiros ou ao patrimônio público. 
5.12. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, encontram-se 

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 
deste Projeto Básico. 
 

6. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 
6.2. Haverá exigência da garantia da proposta dos artigos 58 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2.1. O valor/percentual da garantia da proposta é de: 1% (um por cento) 

 
7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

8. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
8.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu 

artigo 48, incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, 
esta licitação terá: 
8.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão 

ser de participação exclusiva de Microempresas – ME, Empresas de pequeno 
porte – EPP, inclusive Microempreendedor Individual – MEI; 

 
9. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  

9.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do início da vigência 
que consta descrita no instrumento contratual, prorrogável na forma da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

9.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

9.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas 
em relação à vigência da contratação. 

 
10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade CONCORRÊNCIA (ELETRÔNICA), com adoção do critério de 
julgamento pelo MENOR PREÇO POR GLOBAL. 
 

Forma de execução 
10.2. A forma de execução será indireta, sob regime de empreitada por preço global, 

conforme art. 46, §1º, inciso I da referida Lei, devendo a contratada assumir integral 
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responsabilidade pela execução completa da obra, conforme os projetos, memorial 
descritivo, planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro. 

10.3. Aplicação de materiais de primeira qualidade, conforme especificações técnicas; 
10.4. Obediência às normas da ABNT, DNIT, e demais normas técnicas; 
10.5. Respeito às normas de segurança do trabalho e ambientais; 
10.6. Fiscalização e acompanhamento técnico do Município e do FNDE, conforme exigência 

do Termo de Compromisso. 
 

11. PROPOSTA DE PREÇOS 
11.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os 

resultantes da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou 
obrigações trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos 
que incidam, direta ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratado; 

11.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 

11.3. Comprovação no momento da apresentação da proposta, do recolhimento de quantia 
equivalente a 1% (um por cento) do valor estimado da contratação, a título de garantia 
de proposta, como requisito de pré-habilitação - conforme permissivo do Art. 58, § 1º da 
Lei Federal 14.133/21; 

11.4. A garantia de proposta poderá ser prestada em conformidade com o Art. 96, § 1º da Lei 
14.133/21. 

11.5. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados, 
quantidade solicitada, o valor unitário, valor total, prazo de validade da proposta de no 
mínimo 90 (noventa) dias. 
 

12. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
12.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da 

seguinte documentação: 
12.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

12.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

12.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

12.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz; 

12.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 
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12.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial 
ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 
como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

12.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 

12.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

12.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

 

12.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada 
mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

12.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, 
em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado, independente se a fase de habilitação 
irá ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e lances. 

12.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através 
do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando 
possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

12.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando 
possuir Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova 
de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de 
prestador de serviço. 

12.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional; 

12.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede 
do licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de 
Negativa de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 
de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

12.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 
relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição 
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mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

12.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede 
do licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de 
Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 
de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

12.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais 
relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

12.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitida pela 
Caixa Econômica Federal; 

12.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão 
competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3° da Lei Nº 12.440/2011); 

12.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir 
de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º 
da Constituição Federa (quando não disposto em campo próprio do sistema, 
apresentar por meio de declaração formal juntamente com os demais 
documento de habilitação); 

12.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei 
Complementar n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, 
também, apresentar a documentação de regularidade fiscal, social e 
trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão 
subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista 
alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

 

12.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante 
apresentação dos seguintes documentos: 

12.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor 
da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas 
físicas, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou 
que esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão; 

12.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade 
Simples, deverá ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência 
Civil, expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 
desde que admitida a sua participação na licitação. 

12.3.2. Certidão Simplificada e específica de Atos expedida pela Junta Comercial do 
Estado de domicílio da licitante, atualizada, ou seja, com data de expedição 
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não superior a 30 (trinta) dias, de antecedência da data de abertura das 
propostas 

12.3.3. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e 
demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

12.3.3.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último 
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos 
de 2 (dois) anos. 

12.3.3.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a 
exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura 
ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, 
devidamente registrado na forma da lei. 

12.3.3.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução 
Normativa RFB nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre 
a Escrituração Contábil Digital – ECD, para fins fiscais e 
previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos 
de abertura e encerramento do livro diário, em versão digital, 
obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da citada 
instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, 
quanto a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada 
pela infraestrutura de Chaves Públicas – Brasileiras – ICP – Brasil. 

12.3.4. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado 
no Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo 
licitante dos índices econômicos nos termos do §1º, art. 69 da Lei 
14.133/2021, aplicando fórmulas da seguinte forma: 

 

Índice de Liquidez Geral (≥ 1,00): 

𝐿𝐺 ൌ  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 ൅ 𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜
𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 ൅ 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 

 

 

Índice de Liquidez Corrente (≥ 1,00): 

𝐿𝐶 ൌ  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

 

 

Índice de Solvência Geral (≥ 1,00): 

𝑆𝐺 ൌ  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 ൅ 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
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12.3.4.1. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices 
Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), 
que deverão apresentar resultado igual ou superior a 1 (um). 

12.3.4.2. As empresas que apresentarem resultado do quociente de 
capacidade econômico-financeira menor do que o exigido, quando de 
sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a 
administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por 
cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização 
para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

12.3.4.3. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 
nº 123 de 2006 estará dispensado da apresentação do balanço 
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício; 

12.3.5. Relação de Compromissos Firmados: Comprovação por meio de relação dos 
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua 
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de 
contratos firmado - conforme permissivo do Art. 69, § 3º da Lei Federal 
14.133/21; 

12.3.5.1. A exigência da referida Declaração é justificada tendo em vista os 
riscos que a incapacidade financeira da empresa pode causar à 
Administração Pública Municipal, evitando-se assim, que outros 
compromissos anteriormente firmados pela empresa, venha a 
comprometer a sua capacidade de executar o objeto do futuro 
contrato. Quanto à regra de verificação de 1/12 é em comparação com 
o Patrimônio Líquido da empresa, está se alinha à regularidade com 
a qual será necessário para executar o objeto da licitação, garantindo 
assim, a capacidade econômico-financeira da mesma. 

12.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Registro ou Inscrição e Quitação da Pessoa Jurídica no Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA e/ou pelo Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo – CAU e/ou Conselho Regional de Técnicos Industriais – CRT da região sede 
da Empresa. No ato da assinatura do contrato a licitante vencedora sediada em outras 
regiões de jurisdição do CREA/CAU/CRT deverá apresentar visto do CREA – MA/CAU – 
MA/CRT – MA; 

b) Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Física, no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia-CREA, do Engenheiro Civil, Responsável Técnico pela execução dos serviços 
comuns de engenharia, devendo comprovar seu vínculo com a empresa proponente. 

b.1) Os profissionais indicados como responsáveis técnicos deverão comprovar o vínculo com a 
empresa por meio do contrato social, contrato ou termo de prestação de serviço, ou ata de eleição 
da diretoria que comprove que o responsável técnico está ligado à empresa, conforme autoriza o 
Acórdão n.º 2607/2011 – PLENÁRIO - TCU. Quando tratar -se de dirigente ou sócio da empresa 
licitante, tal comprovação será feita por meio do ato constitutivo dessa e certidão do CREA/CAU 
devidamente atualizada. 
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b.2) Quando o Responsável Técnico indicado for dirigente ou sócio da licitante, tal comprovação 
será feita através do Ato Constitutivo da empresa ou Certidão do Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia-CREA, devidamente atualizada. 
b.3) Em caso de não comprovação de vínculo empregatício, o licitante poderá apresentar, em 
substituição, uma Declaração de Contratação Futura, declarando que o Responsável Técnico será 
futuramente contratado pela empresa. A Declaração deverá ser assinada conjuntamente pelo 
Representante Legal do licitante e pelo Responsável Técnico indicado e cujo vínculo será 
posteriormente comprovado. 
b.4) É vedada a indicação de um mesmo Responsável Técnico por mais de uma empresa 
proponente, fato este que inabilitará todas as envolvidas. 

c) Qualificação Técnico-Profissional: 

c.1) comprovação do Responsável Técnico, indicado na alínea “b”, é detentor de Anotação de 
Responsabilidade Técnica-ART registrada no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-
CREA, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico-CAT, demonstrando que tenha 
executado serviço relativo, com características técnicas similares ao objeto. 
c.2) deverão constar, preferencialmente, das Certidões de Acervo Técnico ou dos Atestados de 
Capacidade Técnicos registrados no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA, em 
destaque, os seguintes dados: data de início e término dos serviços, local de execução, nome do 
CONTRATANTE e da CONTRATADA, nome dos responsáveis técnicos, seus títulos profissionais 
e números de registros no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA, especificações 
técnicas dos serviços e os quantitativos executados; 
c.3) quando a certidão e/ou atestado não for emitida pelo contratante principal dos serviços, deverá 
ser juntada à documentação pelo menos um dos seguintes documentos: 
c.3.1) Declaração formal do contratante principal confirmando que a licitante tenha participado da 
execução do serviço objeto do Contrato Administrativo; ou 
c.3.2) Autorização da subcontratação pelo contratante principal, em que conste o nome da licitante 
subcontratada para o qual se está emitindo o atestado; ou 
c.3.3) Contrato Administrativo firmado entre contratado principal e a licitante subcontratada, 
devidamente registrado no Conselho de Classe Competente; 
c.3.4) a não apresentação de documentação comprobatória prevista nas alíneas anteriores não 
importará na inabilitação sumária da licitante, mas a sujeitará à diligência documental pelo 
Pregoeiro. Caso não sejam confirmadas as informações contidas nos atestados fornecidos, a 
licitante será considerada inabilitada para o certame. 
c.4) Não será aceito Certidão de Acervo Técnico-CAT ou Atestado de Projeto, Fiscalização, 
Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica. 

d) Qualificação Técnico-Operacional: 
d.1) Atestado (s) de capacidade técnica – operacional que comprove(m) que a licitante tenha 
executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, 
municipal, ou ainda, para empresas privadas, obra/serviços de características técnicas similares as 
do objeto da presente licitação. 
d.1.1) deverão constar, preferencialmente, dos Atestados de Capacidade Técnicos registrados no 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA, em destaque, os seguintes dados: data de 
início e término dos serviços, local de execução, nome do CONTRATANTE e da CONTRATADA, 
nome dos responsáveis técnicos, seus títulos profissionais e números de registros no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia-CREA, especificações técnicas dos serviços e os 
quantitativos executados; 
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d.1.2) quando a certidão e/ou atestado não for emitida pelo contratante principal dos serviços, 
deverá ser juntada à documentação pelo menos um dos seguintes documentos: 
d.1.2.1) Declaração formal do contratante principal confirmando que a licitante tenha participado da 
execução do serviço objeto do Contrato Administrativo; ou 
d.1.2.2) Autorização da subcontratação pelo contratante principal, em que conste o nome da licitante 
subcontratada para o qual se está emitindo o atestado; ou 
d.1.2.3) Contrato Administrativo firmado entre contratado principal e a licitante subcontratada, 
devidamente registrado no Conselho de Classe Competente; 
d.1.2.4) a não apresentação de documentação comprobatória prevista nas alíneas anteriores não 
importará na inabilitação sumária da licitante, mas a sujeitará à diligência documental pelo 
Pregoeiro. Caso não sejam confirmadas as informações contidas nos atestados fornecidos, a 
licitante será considerada inabilitada para o certame. 
d.1.3) Para fins de comprovação de Qualificação Técnico-Operacional será aceito o somatório de 
atestados; 
d.1.4) Não será aceito Certidão de Acervo Técnico-CAT ou Atestado de Projeto, Fiscalização, 
Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica. 
d.1.5) Declaração formal indicando o Responsável Técnico que se responsabilizará pela execução 
dos serviços, com nome, profissão, RG, CPF e número do Registro Profissional; 
e.1) O profissional indicado para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional deverá 
ser o responsável pelo acompanhamento da execução dos serviços de que tratam o objeto desta 
licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, 
desde que previamente aprovada pela CONTRATANTE; 

e) Declaração formal que irá disponibilizar e apresentar relação explícita das instalações, 
equipamentos e pessoal técnico especializado, considerando o mínimo essencial para o 
cumprimento do Contrato Administrativo decorrente da licitação, em papel timbrado da 
licitante, vedadas as exigências de propriedade e de localização prévia. 
e.1.) Declaração da própria licitante de que visitou o local da obra, para constatar as 
condições de execução e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, se inteirou dos 
dados indispensáveis à apresentação da proposta, e que os preços a serem propostos 
cobrirão quaisquer despesas que incidam ou venham a incidir sobre a execução do objeto 
licitado, ou, Declaração de que conhece os locais dos serviços e suas circunvizinhanças, 
que se inteirou das mesmas, avaliou os problemas futuros e que os custos propostos cobrem 
quaisquer dificuldades decorrentes da execução dos serviços licitados, tendo obtido todas 
as informações necessárias para elaboração da proposta e execução do contrato, conforme 
modelo apresentado no ANEXO V – Declaração de Visita. 
e.2.) Qualquer informação adicional relativa à localização da obra, se necessária, poderá 
ser fornecida pela Secretaria Municipal de Obras;  
e.3.) A visita deverá ser agendada no prazo de até 02 (dois) dias úteis antes da data da 
licitação, através do e-mail licitacao.nunesfreire@gmail.com. 
e.4.) Os custos de visita aos locais das obras/serviços correrão por exclusiva conta da 
licitante. 

 
12.4.1. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante 

deverá apresentar ainda as seguintes declarações (quando não disposto em 
campo próprio do sistema, apresentar por meio de declaração formal 



 
 
 

Rua do Comércio Nº 1941 | Centro | Governador Nunes Freire-MA 
Cep: 65284-000 

 
 

juntamente com os demais documentos de habilitação), sob pena de 
inabilitação: 

12.4.2. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 
63, I, da Lei nº 14.133/2021); 

12.4.3. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 
em outras normas específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº 
14.133/2021); 

12.4.4. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma 
da lei (art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021). 

12.4.5. Declaração de cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados - Lei nº 
13.709/2018 (Anexo). 

12.4.6. Declaração negativa de relação familiar ou parentesco (Anexo). 
 

13. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 

13.1. O prazo de início da prestação dos serviços, sempre que solicitado, será de máximo 05 
(cinco) dias, contados do recebimento da Ordem de Serviços. 

13.2. Caso a empresa contratada necessite de um período maior para realização do 
fornecimento, esta deverá solicitar justificadamente e em tempo hábil à Prefeitura 
Municipal de Governador Nunes Freire a prorrogação do prazo de fornecimento dos 
mesmos. 

 
Garantia, manutenção e assistência técnica 

13.3. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 

 
Demais condições 

13.4. A prestação dos serviços, deverá ser de qualidade, nos locais indicados pela 
contratante, devendo a contratada possuir toda a infraestrutura quanto ao pessoal, 
materiais e equipamentos necessários a prestação de serviços em conformidade com a 
legislação vigente, de acordo com a demanda da Prefeitura Municipal de Governador 
Nunes Freire/MA. 

13.5. A execução dos serviços ocorrerá por meio de “Ordem ou Autorização de Serviços” ou 
“Nota de Empenho”, a ser assinado pelo Ordenador de Despesas do Órgão solicitante, 
conforme necessidade das secretarias, contendo a informação dos itens, quantidades, 
preços unitários e totais. 

13.6. Os serviços serão recusados no caso de estarem fora dos padrões, erro quanto a 
execução, volume menor que o solicitado. 
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13.7. O serviço recusado deverá ser refeito e/ou substituído no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contado a partir do recebimento pelo CONTRATADO da formalização da 
recusa pelo CONTRATANTE, arcando o CONTRATADO com os custos dessa 
operação, inclusive os de reparação. 

13.8. Não será admitida recusa de execução dos serviços em decorrência de sobrecarga na 
sua capacidade instalada. 

13.9. Em caso de panes, falta dos veículos, casos fortuitos ou de força maior, o 
CONTRATADO deverá providenciar alternativas de fornecimento nas mesmas 
condições acordadas, no prazo máximo de 1 (uma) hora, após o recebimento da 
formalização de descontinuidade dos fornecimentos emitida pelo CONTRATANTE, sob 
pena de sofrer as sanções previstas no contrato. 

13.10. A prestação de serviços do objeto licitado não poderá ser superior a 5 (cinco) dias, 
contados da emissão da Ordem de Serviços. 

13.11. Caso a empresa contratada necessite de um período maior para realização da 
execução, esta deverá solicitar justificadamente e em tempo hábil à Prefeitura Municipal 
de Governador Nunes Freire a prorrogação do prazo de execução dos mesmos. 

13.12. O fornecimento ocorrerá mediante autorização expressa do Contratante, através de 
requisições assinadas por servidor responsável. 
 

14. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
14.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

14.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na 
sua proposta comercial. 

14.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

14.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, 
dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 

Fiscalização 
14.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 

Fiscalização Técnica 
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14.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração 

14.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §1º da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

14.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 

14.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

14.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 

14.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 
 

Fiscalização Administrativa 
14.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

14.13.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; 
 

Gestor do Contrato 
14.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 

14.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência.  

14.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
que obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais.  
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14.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações.  

14.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

14.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

14.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 
15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Governador 
Nunes Freire deste exercício, na dotação abaixo: 

16. ÓRGÃO: 15 – SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E 
TRANSPORTE 

UNIDADE 
ORÇAMENTARIA: 

1500 - SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E 
TRANSPORTE 

FUNÇÃO: 15– Urbanismo 
SUBFUNÇÃO: 122 – Administração Geral 
PROGRAMA: 0055 – MANTER O SETOR DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
PROJETO ATIVIDADE: 2079 – MANUTENÇÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA DE 

ENERGIA PÚBLICA 
CLASSIFICAÇÃO 
ECONÔMICA 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

 
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

17.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou 
execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta. 

17.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
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17.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade executados e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 

17.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para 
a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

17.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

17.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 
será computado para os fins do recebimento definitivo. 

17.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 
 

18. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
18.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual 
período. 

18.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 
e essenciais do documento, tais como:  
18.2.1. o prazo de validade; 
18.2.2. a data da emissão;  
18.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
18.2.4. o período respectivo de execução do contrato;  
18.2.5. o valor a pagar; e  
18.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

18.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

18.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal 
do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município 
(dívida ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

18.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

18.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
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quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos.  

18.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
ao contratado a ampla defesa.  

18.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 
situação fiscal. 

18.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme item anterior. 

18.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

18.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

18.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

18.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

18.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

19. APÊNDICE 

 

20.1 Apêndice 1 - Estudo Técnico Preliminar 

 

20. INTEGRAM ESTE PROJETO BÁSICO 

 
• Planilha Orçamentária, 
• Planilha de Cronograma Físico-financeiro; 
• Curva ABC; 
• Encargos Sociais; 
• Composição de BDI; 
 Memória de Calculo 

  

Governador Nunes Freire/MA, ____ de ______________ de 2026. 
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I – PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS 
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II – MEMORIAL DESCRTITIVO  

 

INTRODUÇÃO  

  

Este projeto tem como objetivo apresentar junto ao CREA as instalações elétricas para Iluminação 

Pública do povoado São Vicente, localizada no município de Governador Nunes Freire - MA. O 

projeto utiliza padrões de fornecimento de energia elétrica localizada soba área de fornecimento da 

CONCESSIONÁRIA LOCAL.  

Para elaboração deste projeto foram consultadas as normas regulamentadoras locais assim como 

também a NBR 5410, para que as instalações possam ser feitas com maior segurança, respeitando 

todos os critérios de seletividade como também, considerando-se os princípios de conservação de 

energia, através da redução de perdas nas instalações elétricas.  

 

DESCRIÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

 

A obra em questão é constituída um de uma rede iluminação pública com postes  de 

concreto circular em rede subterrânea com luminárias LED. 

A rede de iluminação foram projetadas para trabalhar independe separadas em 4 setores 

indicado na legenda das pranchas 01 a 06. 

GENERALIDADES  

  

O fornecimento de energia elétrica será em tensão secundária, através de redes de 

distribuição subterrâneas da CONCESSIONÁRIA LOCAL. Para dimensionamento da proteção 

geral e do alimentador geral da edificação, considerou-se a carga total instalada e tensão 

secundária de 380-220V.   

CENTRO DE MEDIÇÃO E PROTEÇÃO GERAL  

  

A medição, também responsável pela alimentação dos setores de  iluminação, localiza-se 

em uma mureta indicado no projeto técnico executivo.  
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Será reservado no local indicado próximo a subestação, uma mureta com medidor de 

energia. 

A entrada de energia será aérea, derivada da rede de M.T.através de cabo de cobre 

isolado 0,6/1kV, 70ºC de seção #35,0mm². Estes cabos seguirão até a mureta de medição, em 

eletroduto de PVC 50mm (Ф1.1/4”).   

Na medição, é obrigatória a identificação dos condutores por intermédio de codificação de 

cores, podendo ser utilizados cabos coloridos ou aplicação de fita isolante colorida sobre os 

mesmos, obedecendo as seguintes cores:  

   

• Fase A(R): vermelho;  

• Fase B(S): preto;  

• Fase C(T): branco;  

• Neutro: azul clara;  

• Proteção: verde ou verde-amarela.  

 

RAMAL DE LIGAÇÃO E ENTRADA  

 

A iluminação será atendida em baixa tensão, a partir de caixa de distribuição, e disjuntor de 

proteção de 63A, com cabo agrupado 1kV, trifásico 4#10,0mm², sendo as três fases e um 

neutro+terra (PEN), isolamento de PVC (90ºC).  

ELETRODUTOS E CAIXAS DE PASSAGEM  

 

Todos os eletrodutos utilizados para a serão de PVC rígido tipo PEAD(para a rede subterrânea) e 

roscável  (para as instalações no poste de concreto circular) com diâmetro de no mínimo 25 mm 

(3/4”). 

As caixas de passagens serão de 30x30x50cm, concretadas (quando laje) ou chumbadas (quando 

alvenaria) observando o perfeito nivelamento das mesmas.   

ILUMINAÇÃO  

As lâmpadas dos postes deverão ser do tipo  LED 2 pétalas em poste de concreto SC 10/200, 

conforme as especificações:  
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COMANDO DE LUZ  

 

Nos postes de luz demarcados, conforme indicado no projeto, será instalado um relé fotoelétrico 

individual 5A, NA, fixado a 8 (oito) metros de altura, para abrigar os equipamentos de força e 

comando dos circuitos de iluminação pública (IP), e terão as características indicado no item das 

especificações. 

DIMENSIONAMENTO DOS CIRCUITOS ELÉTRICOS 

 

Condutores e eletrodutos 

 

Para o cálculo dos condutores desta instalação elétrica; foi definido que os condutores seriam de 

cobre com isolamento SINTENAX possuem, além das características de não propagação e auto 

extinção do fogo, constantes através dos ensaios de índice de oxigênio e queima vertical 

(fogueira), as exclusivas propriedades de baixa emissão de fumaça e gases tóxicos e corrosivos 

de 1kV para a alimentação dos quadros de Distribuição e cobre 750V para os circuitos dos 

equipamentos. 

Através da NBR-5410 determinamos as seguintes condições: 

Maneira de Instalar na tabela 28ref. B-1“Condutores isolados, cabos unipolares ou multipolares 

em eletroduto embutido em alvenaria” e “Condutores isolados ou cabos unipolares em eletroduto 

aparente de seção circular sobre parede ou espaçado da mesma”. 

Circuitos Terminais  

 

Os circuitos terminais serão todos a a quatro e três fios (3FN ou FN) e tem suas seções indicadas 

no quadro de cargas.  

Deve ser  tomado  especial  cuidado  no  aterramento  de  carcaça  de  reatores  e luminárias da 

iluminação fluorescente.  

A proteção mecânica  dos  circuitos  terminais  será  feita  por  eletrodutos  de  PVC rígido 

roscável no forro e eletroduto de PVC corrugado nas descidas para tomadas, interruptores e 

apliques.  

 

Aterramento 

As hastes de aterramento deverão ser do tipo copperweld, diâmetro 15mm, com no mínimo 2,40m 

de comprimento e enterradas verticalmente no solo.  
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A conexão do cabo de terra com a haste deverá ficar exposta dentro da caixa, de modo a facilitar 

a manutenção.  

A resistência  de  terra  não  deverá  ultrapassar  5ohm,  em  qualquer  época  do  ano, sendo  

que  a  mesma  deverá  ser  medida  na  entrega  da  obra,  presente  a fiscalização.   

Caso não seja possível atender ao nível de resistência de terra acima, deverão ser cravadas um 

maior número de hastes, distanciadas entre si de, no mínimo, 3m.  

Caso, ainda assim, não seja atingido o nível requerido de resistência de aterramento, deverão 

ser utilizados processos químicos de tratamento do solo para resolver o problema. 
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III - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

Estas especificações juntamente com os projetos e respectivos detalhes, ficarão fazendo parte 

integrante do contrato e valendo como se no mesmo efetivamente transcritos fossem. A área de 

construção, referida no item anterior é puramente informativa, a fim de caracterizar a magnitude 

da obra, não servindo, portanto, de base por parte da contratada, para cobrança de serviços 

extraordinários. 

É a contratada obrigada, outrossim, ao cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento, 

à sua custa, das multas por ventura impostas pelas autoridades, mesmo daquelas que, por força 

dos dispositivos legais, sejam atribuídas ao proprietário da obra. 

A observância de leis, regulamentos e posturas a que se referem os itens precedentes, abrangem, 

também, as exigências do CREA / MA e CAU, especialmente no que se refere à colocação de 

placas contendo os nomes do responsável técnico pela execução das obras e dos demais autores 

dos projetos, tendo em vista as exigências de registro no citado Conselho. 

É a contratada obrigada a facilitar meticulosa fiscalização dos materiais e execução das obras e 

serviços contratados, permitindo à fiscalização, o acesso a todas as dependências do canteiro-de-

obras. Obriga-se do mesmo modo a facilitar acesso da fiscalização em oficinas, depósitos ou 

dependências onde se encontrem, ou estejam sendo fabricados, materiais destinados à 

construção, 

 

1. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

 

1.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

Tipo: Técnico de Segurança, Engenheiro Eletricista, Vigia Noturno, 

 Aplicação: 

A.   Mão de obra necessária para Administração da obra, formada pelos funcionários acima 

citados para administração, controle e segurança da obra 

Características Técnicas / Especificação: 
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A.   A contratada deverá manter funcionários (engenheiro e mestre de obras) residentes, com o 

cargo comprovado na carteira profissional e que faça parte do quadro de funcionários da 

CONTRATADA, durante todo o período da obra. 

B.   Cópia da carteira de trabalho, comprovando a função, deverá ser entregue à FISCALIZAÇÃO 

num prazo máximo de 5 (cinco) dias após a assinatura do contrato. 

C.   A FISCALIZAÇÃO poderá solicitar o afastamento ou substituição do funcionário, caso julgue 

necessário. 

D.   Caso a ausência do funcionário durante visita da FISCALIZAÇÃO não seja julgada 

procedente, haverá glosa do valor correspondente ao dia na fatura. 

E.   Caso haja afastamento justificável do funcionário (férias, licença médica, etc.) a Contratada 

deverá providenciar substituto durante o período. 

F.   O engenheiro responsável deverá estar presente sempre que a FISCALIZAÇÃO solicitar. 

Observações: 

A.   Não será justificativa de aditivo financeiro a prorrogação do prazo da obra em virtude do 

descumprimento do cronograma da obra. 

 

Equipamentos e Ferramentaria 

Tipo: Uniforme 

Aplicação: 

A.   Todos os funcionários deverão utilizar uniforme composto por calça comprida, camisa com 

identificação da CON- TRATADA e calçado adequado. 

Características Técnicas / Especificação: 

A.   Tais peças deverão ser sempre repostas de forma que sejam mantidas suas características 

de segurança, de proteção e estética. 
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Equipamentos de Proteção Individual 

Aplicação: 

A.   Todos os funcionários deverão utilizar os equipamentos de proteção individual adequados às 

atividades e conforme às normas pertinentes. 

Normas Específicas: 

Norma Regulamentadora NR-6 

Características Técnicas / Especificação: 

A.   Todos os equipamentos de proteção individual deverão possuir selo de garantia do Inmetro. 

 

B.   Serão de uso obrigatório, conforme disposto na Norma Regulamentadora NR-6, os seguintes 

equipamentos: 

I.     Capacete de Segurança 

A.   Para trabalhos em que haja risco de lesões decorrentes de queda ou projeção de objetos, 

impactos contra estruturas e de outros acidentes que ponham em risco a cabeça do funcionário. 

II.   Protetores Faciais 

A.   Para trabalhos que ofereçam perigo de lesão por projeção de fragmentos e respingos de 

líquidos, bem como por radiações nocivas.  

III. Óculos de Segurança Contra Impactos 

A.   Para trabalhos que possam causar ferimentos nos olhos. 

IV. Óculos de Segurança Contra Radiações 

A.   Para trabalhos que possam causar irritação nos olhos e outras lesões decorrentes da ação de 

radiações. 
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V.    Óculos de Segurança Contra Respingos 

A.   Para trabalhos que possam causar irritações nos olhos e outras lesões decorrentes da ação 

de líquidos agressivos. 

VI. Luvas e Mangas de Proteção 

A.   Para trabalhos em que haja possibilidade do contato com substâncias corrosivas ou tóxicas, 

materiais abrasivos ou cortantes, equipamentos energizados, materiais aquecidos ou quaisquer 

radiações perigosas. 

B.   Conforme o caso, as luvas serão de couro, lona plastificada, de borracha ou de neoprene. 

VII. Botas de Borracha ou de PVC 

A.   Para trabalhos executados em locais molhados ou lamacentos, especialmente quando na 

presença de substâncias tóxicas. 

VIII. Calçados de Couro 

1.2 LOCACAO DE CONTAINER 2,30  X  6,00 M, ALT. 2,50 M, PARA ESCRITORIO, SEM 

DIVISORIAS INTERNAS E SEM SANITARIO 

Deverá ser alugado e  alocado no entorno da obra , 2 (dois) container administrativo em aço 

naval, medindo 2,40x 6,00x 2,40 (L x C x A) cada, tipo almoxarifado c/ janela (vão livre), com duas 

janelas laterais, e dois basculantes ao fundo, com duas portas abrindo para parte frontal, e 1 (Um) 

container sanitário em aço naval, medindo 2,40x6,00x2,40 (L x C x A), tipo banheiro/ vestiário, 

composto de 02 vasos sanitários, 02 chuveiros, 01 mictório e 01 lavatório, todos com piso e 

divisórias em Madeirit. 

Poderá ser solicitada uma relocação interna dos contêineres conforme o andamento dos serviços. 

Os custos com frete de ida e volta e relocação dos contêineres deverão estar inclusos nos valores 

unitários de locação. 

1.3 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

A mobilização e desmobilização constituirá na implantação e  retirada do canteiro da obra de 

todos os equipamentos usados pela CONSTRUTORA e só será iniciada após a autorização da 

FISCALIZAÇÃO. 
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Ao final da obra, a CONSTRUTORA deverá remover todo o equipamento, as instalações do 

acampamento, as edificações temporárias, as sobras de material e o material não utilizado, os 

detritos e outros materiais similares, de propriedade da CONSTRUTORA, ou utilizados durante a 

obra sob a sua orientação. Todas as áreas deverão ser entregues completamente limpas. 

A mobilização e desmobilização de pessoal e equipamentos necessários à execução da obra 

deverão integrar a relação de custos classificados na categoria Despesas Indiretas, ficando, 

portanto o seu pagamento distribuído nos preços dos serviços alocados na Planilha Orçamentária 

do Contrato. 

1.4 SINALIZAÇÃO COM CAVALETE PLÁSTICO DESMONTÁVEL 

Serão utilizados cavaletes de Cavalete plástico desmontável, fabricado em polietileno de baixa 

densidade, com proteção contra raios UV, resistente a intempéries (sol e chuva), possui 1,03 m de 

altura X 1,5m ou 2 m de comprimento X 90 cm de largura., tanto para sinalização de advertência, 

como de indicativos de trânsito interrompido ou restrito, colocados nos cruzamentos de ruas. 

1.5 SINALIZAÇÃO DIURNA COM TELA TAPUME EM PVC - 10 USOS 

 

Deverão ser instaladas sinalização noturna para a sinalização, com 20m, incluindo lâmpada, bocal 

e balde distante 2m de acordo com as etapas de execução para sinalização e segurança 

1.6 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 

 

PLACA. Placa em chapa de zinco ou chapa galvanizada fixada em barrotes de  madeira de Ø 

3”x2” e 3”x3” com prego Ø 2 1/2”x10, quando em cavaletes e com parafusos quando for fixada 

em parede. Antes de serem pintadas, as placas deverão ser revestidas com Galvit ou produto 

equivalente. Pintada com esmalte sintético na cor azul com dimensionamento de 2.66x4.00m, 

caso use chapa de zinco. Sendo placa galvanizada, usar tinta automotiva na cor azul 

conforme planilha orçamentária.  

• título da placa em branco: Swiss 721 BLKBT em caixa alta;  

• subtítulo da obra em branco: Swiss 721 BT bold em caixa baixa;  
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• valor da obra e prazo de execução: Swiss 721 BT em caixa alta; •  nome da SEE ou 

órgão na assinatura: Swiss 721 CN BT Bold em caixa alta. 

2. SERVIÇOS PRELIMINARES 

2.1 LOCAÇÃO DE PONTO PARA REFERÊNCIA TOPOGRÁFICA 

A locação da obra será realizada a partir de elementos perfeitamente identificáveis e será 

executada através de método topográfico com auxílio de instrumentos de precisão (estação total, 

gps de alta precisão etc.). Os eixos de referência e as referências de nível serão materializados 

através de piquetes de madeira. 

A locação será feita sempre pelos eixos dos elementos construtivos. 

O recebimento dos serviços de locação de obras será efetuado após a Fiscalização realizar as 

verificações e aferições que julgar necessárias. A Contratada providenciará toda e qualquer 

correção de erros de sua responsabilidade, decorrentes da execução dos serviços. 

 

2.2 LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA 

Capina e limpeza manual de terreno consiste no corte e remoção de toda a vegetação (capim ou 

erva que seja considerado inconveniente), removendo as raízes da camada superficial do terreno, 

apenas com o emprego de ferramentas manuais.  

Todo o material proveniente da capina e limpeza manual será removido e/ou estocado em local 

adequado. A remoção ou a estocagem dependerá de eventual utilização, não sendo permitida a 

permanência de entulhos nos locais/regiões que possam provocar a obstrução do sistema de 

drenagem natural ou da obra, bem como dificultar o trânsito e a segurança dos funcionários. Não 

é permitida a queima do material em referência.  

Para remoção ou estoque do material originário da capina e limpeza manual do terreno, poderão 

ser utilizados caminhões ou caçambas, desde que sejam respeitadas as prescrições e posturas 

propostas pela municipalidade. Deverá ainda ser controlada, a remoção do material de forma 

satisfatória, a fim de que não sejam prejudicadas as condições de tráfego das vias circundantes.  
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Os serviços devem ser aceitos, quando atendidas as seguintes condições: a qualidade dos 

serviços executados seja julgada satisfatória pelo engenheiro fiscal; a camada vegetal, inclusive 

raízes, tenha sido removida de forma eficiente. 

2.3 CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - 

CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA 

LIVRE (UNIDADE: M3) 

Executar carga de entulhos em caminhão basculante com escavadeira hidráulica. 

Não exceder a carga máxima do caminhão. Deverão ser tomadas medidas adequadas para 

proteção contra danos aos operários, aos transeuntes e observadas as prescrições da Norma 

Regulamentadora NR 18 - Condições de Trabalho na Indústria da Construção. Uso de mão-de-

obra habilitada. Uso obrigatório de Equipamento de 

Executar a carga para encher a caçamba do caminhão com entulho, tomando-se cuidados para 

evitar o deslizamento e/ou queda do material. Transporte da carga em velocidade e horário 

adequados e descarga em aterro legalizado e licenciado de acordo com as normas ambientais 

vigentes. 

2.4 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA EM 

REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM) 

Os serviços de bota fora de material serão executados por um caminhão basculante com 

capacidade de 10,00m3 devendo atender todas as características técnicas do orçamento, num 

prazo máximo de 3 meses no decorrer da obra.  

O veículo deverá estar em excelente estado de conservação, com toda a Documentação Regular, 

conter todos os Equipamentos obrigatórios legalmente exigidos, tais como jogo de ferramentas 

para troca de pneus, extintor de pó químico seco ABC, triângulo de sinalização e demais 

equipamentos. Deverá estar em nome da empresa Licitante, ou de posse legal da mesma através 

de contrato de compra ou Locação firmado pela Contratada 
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3. MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

3.1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M 

A CONTRATADA deverá proceder a escavação manual das valas com profundidade até 0,60 m 

de profundidade, utilizando as ferramentas e equipamentos de proteção individual e coletivo, 

conforme estabelecem as normas específicas. 

A medição será por metro cúbico de vala escavada. 

3.2 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM CAMADA 

DE AREIA, LANÇAMENTO MANUAL. 

O apiloamento do fundo da vala deverá ser realizado golpeando-se em média de 30 a 50 vezes 

por metro quadrado, a uma altura média de queda de 50 cm. 

Soquete ou maço: pedaço de madeira de formato quadrado ou retangular, com dimensões 

variáveis entre vinte e trinta centímetros de base, e espessura de duas ou três polegadas, com 

cabo encaixado no mesmo. 

3.3 REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 

As camadas intermediárias entre os dutos diretamente enterrados devem ser compactadas 

através do processo manual com recobrimento de areia, tomando-se o cuidado para que todos os 

espaços vazios sejam preenchidos. Se a areia estiver excessivamente seca, umedecê-la o 

suficiente a fim de permitir uma compactação adequada. Este processo consiste no lançamento 

de água a cada camada de dutos e deve ser efetuado com cuidados especiais para não provocar 

o escoamento da areia ou flutuação da linha de dutos.  

Compactação do solo acima da última camada de dutos deve ser executada através do processo 

mecânico em camadas de no máximo 200 mm de espessura.  

3.4 CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - 

CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA 

LIVRE (UNIDADE: M3). 

Executar carga de entulhos em caminhão basculante com escavadeira hidráulica. 

Não exceder a carga máxima do caminhão. Deverão ser tomadas medidas adequadas para 

proteção contra danos aos operários, aos transeuntes e observadas as prescrições da Norma 
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Regulamentadora NR 18 - Condições de Trabalho na Indústria da Construção. Uso de mão-de-

obra habilitada. Uso obrigatório de Equipamento de 

Executar a carga para encher a caçamba do caminhão com entulho, tomando-se cuidados para 

evitar o deslizamento e/ou queda do material. Transporte da carga em velocidade e horário 

adequados e descarga em aterro legalizado e licenciado de acordo com as normas ambientais 

vigentes. 

3.5 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA EM 

REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM).  

 

Os serviços de bota fora de material serão executados por um caminhão basculante com 

capacidade de 10,00m3 devendo atender todas as características técnicas do orçamento, num 

prazo máximo de 3 meses no decorrer da obra.  

O veículo deverá estar em excelente estado de conservação, com toda a Documentação Regular, 

conter todos os Equipamentos obrigatórios legalmente exigidos, tais como jogo de ferramentas 

para troca de pneus, extintor de pó químico seco ABC, triângulo de sinalização e demais 

equipamentos. Deverá estar em nome da empresa Licitante, ou de posse legal da mesma através 

de contrato de compra ou Locação firmado pela Contratada 

4. ELETRODUTOS, CONDUTORES 

 

4.1 CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE 

CONCRETO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M. 

As caixas de passagem podem ser construídas em alvenaria ou pré-moldadas em concreto 

armado, conforme dimensões definidas em planta.  

Estas caixas de passagem devem possuir tampas de concreto armado.   

As tampas de concreto deverão ser executadas para resistir aos esforços locais da instalação, 

conforme detalhamento e disposição em projeto.  

Embocaduras  
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 Na entrada e saída de eletrodutos das caixas de passagem ou paredes de câmaras 

subterrâneas, deverão ser construídas embocaduras de arremate destes dutos.   

Deverá ser prevista abertura na parede de concreto de maneira a permitir a instalação do 

número  de dutos solicitado no projeto, bem como, do espaçamento mínimo entre eixos dos 

dutos.    

A concretagem de chegada ou saída da linha de dutos deverá ser feita utilizando-se formas 

laterais, de maneira a garantir o adensamento do concreto junto à parede. Este concreto 

deverá conter aditivo impermeabilizante.  

Na chegada dos dutos junto às paredes de concreto, os mesmos deverão ser travados por 

meio de gabaritos espaçados de 1 m, de maneira a permitir sua concretagem sem o 

deslocamento dos mesmos.  

Não é permitida a emenda dos tubos nos primeiros 3 m (três metros), junto à embocadura.  

Para instalação dos dutos, os mesmos deverão ser encaixados em uma forma de madeira 

com a furação adequada ao diâmetro e ao número de dutos previstos, fixada rente a parte 

interna da caixa ou parede da câmara, permitindo o alinhamento uniforme e espaçamento 

mínimo.   

A forma somente poderá ser removida após três dias de cura. Após remoção desta forma, 

deverá ser feito o recorte do excedente de duto rente a parede de concreto.  

Nas embocaduras deverão ser utilizados tampões rosqueáveis para os dutos livres e, 

terminais rosqueáveis para os dutos que serão ocupados imediatamente, permanecendo estes 

como acabamento final da embocadura dos dutos.  

 Impermeabilização de caixas  

As caixas de passagem deverão ser impermeáveis. Deve ser realizada a impermeabilização 

internamente na caixa de passagem e caixa de ligação com revestimento de argamassa no 

traço 1:4 (cimento + fina) bem desempenado. Essa argamassa deverá conter aditivo 

impermeabilizante. 
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4.2 FITA DE ADVERTÊNCIA DE REDE ELÉTRICA ENTERRADA – FORNECIMENTO 

Deve ser instalada uma fita de advertência, de polietileno de baixa densidade, acima de todos os 

bancos de dutos. 

Esta fita deve ser instalada cerca de 30 cm abaixo da superfície sobre os dutos, conforme projeto. 

A fita de advertência deve ser fornecida pelo fabricante dos dutos. 

4.3 DUTO CORRUGADO FLEXÍVEL EM PEAD Ø = 1.1/2', TIPO KANALEX OU SIMILAR, 

LANÇADO DIRETAMENTE NO SOLO, EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO E REATERRO 

Duto Espiralado Corrugado Flexível em PEAD - Duto em Polietileno de Alta Densidade (PEAD), 

de seção circular, com corrugação helicoidal externa e interna, com excelente raio de curvatura, 

impermeável, destinado à proteção de cabos subterrâneos de energia elétrica, fornecido com fita 

de aviso “Perigo Alta Tensão” e com fio guia de aço galvanizado, de acordo com norma ABNT 

NBR 13897 / 13898. O Duto deve atender o teste de Degradabilidade do Material - OIT (Teste de 

Oxidação Induzida), resistindo 20 minutos ou mais, conforme ABNT NBR 14692.   

4.4 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 

INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

Os eletrodutos deverão ser cortados perpendicularmente ao seu eixo longitudinal, conforme 

disposição da NBR 5410. 

Dobramento  

Não serão permitidos, em uma única curva, ângulos maiores que 90º, conforme NBR 5410. O 

número de curvas entre duas caixas não poderá ser superior a 3 de 90º ou equivalente a 270º, 

conforme disposição da NBR 5410.  

O curvamento dos eletrodutos metálicos deverá ser executado a frio, sem enrugamento, 

amassaduras, avarias do revestimento ou redução do diâmetro interno.  

O curvamento dos eletrodutos em PVC deverá ser executado adotando os seguintes 

procedimentos:  

• Cortar um segmento do eletroduto a encurvar, com comprimento igual ao arco da curva a 

executar e abrir roscas nas duas extremidades;  
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• vedar uma das extremidades por meio de um tampão rosqueado, de ferro, provido de punho 

de madeira para auxiliar o manuseio da peça, e preencher a seguir o eletroduto com areia e 

serragem; após adensar a mistura areia/serragem, batendo lateralmente na peça, vedar a 

outra extremidade com um tampão idêntico ao primeiro;  

• Mergulhar a peça em uma cuba contendo glicerina aquecida a 140ºC, por tempo suficiente 

que permita o encurvamento do material; o tamanho da cuba e o volume do líquido serão os 

estritamente necessários à operação;  

• Retirar em seguida a peça aquecida da cuba e procurar encaixá-la num molde de madeira 

tipo meia-cana, tendo o formato (raio de curvatura e comprimento do arco) igual ao da curva 

desejada, cuidando para evitar o enrugamento do lado interno da curva; o resfriamento da 

peça deve ser natural.  

Roscas  

As roscas deverão ser executadas segundo o disposto na NBR 6414. O corte deverá ser feito 

aplicando as ferramentas na seqüência correta e, no caso de cossinetes, com ajuste 

progressivo.  

O rosqueamento deverá abranger, no mínimo, cinco fios completos de rosca. Após a 

execução das roscas, as extremidades deverão ser limpas com escova de aço e escareadas 

para a eliminação de rebarbas.  

Os eletrodutos ou acessórios que tiverem as roscas com uma ou mais voltas completas ou fios 

cortados deverão ser rejeitados, mesmo que a falha não se situe na faixa de aperto.  

Conexões e Tampões  

As emendas dos eletrodutos só serão permitidas com o emprego de conexões apropriadas, 

tais como luvas ou outras peças que assegurem a regularidade da superfície interna, bem 

como a continuidade elétrica.  

Serão utilizadas graxas especiais nas roscas, a fim de facilitar as conexões e evitar a 

corrosão, sem que fique prejudicada a continuidade elétrica do sistema.  
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Durante a construção e montagem, todas as extremidades dos eletrodutos, caixas de 

passagem e conduletes deverão ser vedados com tampões e tampas adequadas. Estas 

proteções não deverão ser removidas antes da colocação da fiação.  

Nos eletrodutos de reserva, após a limpeza das roscas, deverão ser colocados tampões 

adequados em ambas as extremidades, com sondas constituídas de fios de aço 

galvanizado16 AWG. Os eletrodutos metálicos, incluindo as caixas de chapa, deverão formar 

um sistema de aterramento contínuo.  

Os eletrodutos subterrâneos deverão ser instalados com declividade mínima de 0,5 %, entre 

poços de inspeção, de modo a assegurar a drenagem. Nas travessias de vias, os eletrodutos 

serão instalados em envelopes de concreto, com face superior situada, no mínimo, 1 m abaixo 

do nível do solo.  

Os eletrodutos embutidos nas lajes serão colocados sobre os vergalhões da armadura inferior. 

Todas as aberturas e bocas dos dutos serão fechadas para impedir a penetração de nata de 

cimento durante a colocação do concreto nas formas. Os eletrodutos nas peças estruturais de 

concreto armado serão posicionados de modo a não suportarem esforços não previstos, 

conforme disposição da NBR 5410.  

Nas juntas de dilatação, a tubulação será seccionada e receberá caixas de passagens, uma 

de cada lado das juntas. Em uma das caixas, o duto não será fixado, permanecendo livre. 

Outros recursos poderão ser utilizados, como por exemplo a utilização de uma luva sem rosca 

do mesmo material do duto para permitir o seu livre deslizamento.  

Nas paredes de alvenaria os eletrodutos serão montados antes de serem executados os 

revestimentos. As extremidades dos eletrodutos serão fixadas nas caixas por meio de buchas 

e arruelas rosqueadas.  

Após a instalação, deverá ser feita verificação e limpeza dos eletrodutos por meio de mandris 

passando de ponta a ponta, com diâmetro aproximadamente 5 mm menor que o diâmetro 

interno do eletroduto. 

 

 



 

      23 

 

4.5 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

Cabos singelos com isolação em PVC - tensão de isolamento 450/750V (NBR NM 247-3) - classe 

de encordoamento 2.   

A conexão dos condutores ao barramento, chaves e disjuntores deverá ser efetuada através de 

terminais de cobre estanhado, comum furo e duas compressões ou outro conector que assegure 

contato superior, com reduzida resistência de contato. 

4.6 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

Cabos singelos com isolação em PVC - tensão de isolamento 450/750V (NBR NM 247-3) - classe 

de encordoamento 2.   

A conexão dos condutores ao barramento, chaves e disjuntores deverá ser efetuada através de 

terminais de cobre estanhado, comum furo e duas compressões ou outro conector que assegure 

contato superior, com reduzida resistência de contato. 

4.7 CABO DE COBRE FLEXÍVEL DUPLO ISOLAMENTO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

 

Cabos singelos com isolação em XLPE-90°C, termofixo - tensão de isolamento 0,6 / 1 kV (NBR 

7285), classe de encordoamento  

 

5. POSTES, LUMINÁRIAS E ACESSÓRIOS 

 

5.1 POSTE CONCRETO SEÇÃO CIRCULAR COMPRIMENTO=11M E CARGA NOMINAL 

200KG INCLUSIVE ESCAVACAO EXCLUSIVE TRANSPORTE - FORNECIMENTO E 

COLOCAÇÃO 

Será medido por unidade de poste instalado (un). 
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O item remunera o fornecimento do poste de concreto armado com seção tubular cônica de 11,00 

m x 200 kgf, cimento, areia, pedra britada, equipamentos e a mão-de-obra necessária para a 

instalação completa do poste, de acordo com as normas da concessionária local. 

5.2 BRACO P/ ILUMINACAO DE RUAS EM TUBO ACO GALV 2" COMP = 2,50M E 

INCLINACAO 5 GRAUS EM RELACAO AO PLANO VERTICAL P/ FIXACAO EM POSTE DE 

CONCRETO CIRCULAR - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

 

Os braços para rede aérea devem estar em conformidade com os desenhos BR-001 a BR- 003.  

 Os braços devem ser fabricados em aço carbono SAE 1010 a 1020. O aço deve possuir 

qualidade conforme NBR NM 87.  

As superfícies internas e externas devem ser galvanizadas por imersão a quente, com espessura 

mínima da camada de zinco de 70 µm, conforme ABNT NBR 6323. A camada de zinco deve ser 

aderente, contínua, uniforme e isenta de irregularidades.  

 A usinagem e as soldagens dos braços devem preceder a galvanização.  

Os braços devem ser do tipo tubo e, portanto, com diâmetro constante, sendo a curvatura 

efetuada em plano perpendicular ao plano da solda longitudinal do tubo. A solda deve ser 

executada pelo processo MIG, ou de qualidade superior.  

 O ângulo de inclinação dos braços pode variar em ± 1º.  

 A base dos braços deve ser laminada e o tubo pode ser com ou sem costura, conforme ABNT 

NBR 8261 e NBR 6591, com espessura mínima a seguir indicada.  

Espessura das chapas de aço para fabricação de braços de rede aérea  

TIPO   

DE BRAÇO  ESPESSURA (mm)  

Curto  2,65  

Médio   3  
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Longo   

 Os braços não devem apresentar enrugamento ou achatamento nas curvaturas.  

SUPORTES DE LUMINÁRIA PARA POSTE RETO   

Os suportes de luminária devem estar em conformidade com os desenhos SPT-001 a SPT009.   

Devem ser fabricados em aço carbono SAE 1010 a 1020 com qualidade do COPANT 1006 

conforme NBR NM 87.   

As superfícies internas e externas devem ser galvanizadas por imersão a quente, com espessura 

mínima da camada de zinco de 70 µm, conforme ABNT NBR 6323. A camada de zinco deve ser 

aderente, contínua, uniforme e isenta de irregularidades.   

O ângulo de inclinação dos suportes pode variar em ± 1º.   

O batente soldado na peça, mostrado nos desenhos, serve para limitar a entrada do suporte no 

poste em que será instalado. Esse batente deve ser metálico, porém sua característica construtiva 

fica a critério do fabricante, desde que atenda a finalidade a que se destina e seja previamente 

aprovado pela CEB-H.   

Não se admite a existência de quinas vivas ou rebarbas que possam prejudicar a cobertura dos 

condutores.   

A tampa do suporte pode ser de aço galvanizado a fogo, alumínio fundido ou alumínio estampado. 

Deve ser dotada de sistema de encaixe rápido com giro que permita travá-la no suporte, 

garantindo que não se desprenda sem a ação humana. Não é permitido o uso de parafusos para a 

fixação da tampa.   

Peças soldadas no suporte já galvanizado devem ter esse revestimento restabelecido.   

Os braços devem ser identificados, de forma legível e indelével, com as seguintes informações 

mínimas gravadas em baixo relevo diretamente na peça:   

a) Nome, marca, sigla ou logotipo do fabricante;   

b) Data de fabricação (mês e ano); e  
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c) Sigla “CEB”.  

  

A altura das letras não pode ser inferior a 5 mm e nem superior a 50 mm. 

5.3 LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 240 W ATÉ 350 W - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  

Para fins de padronização da iluminação a ser instalada pela contratada, será aceito apenas um 

modelo de luminária LED, sendo um modelo de luminária de linha pública a ser instalada em 

poste de concreto (200/11). Todos os materiais empregados pela contratada na execução dos 

trabalhos (obra) deverão ser de procedência nova, e, em hipótese alguma, serão aceitos 

protótipos, materiais usados ou recondicionados. 

5.4 RELE FOTOELETRICO P/ COMANDO DE ILUMINACAO EXTERNA 220V/1000W - 

FORNECIMENTO E INSTALACAO 

Tipo de acionamento interno: térmico, magnético ou eletrônico 

Tensão: 220 V 

Carga mínima: 1000 W 

Contatos: normalmente fechados 

Sensibilidade Liga – 5 a 12 lux desliga – 10 a 60 lux 

Dispositivo de regulagem: mecânica, ótico ou ótico e mecânico 

Envelope: policarbonato ou material equivalente estabilizado contra radiação ultravioleta e 

resistente a intempéries. 

Suporte de montagem: em resina fenólica tipo “baquelite” ou material equivalente. 

Encaixe: deve ter os contatos de latão ou material equivalente rigidamente fixados. 

Fixação e vedação: o suporte de montagem deve s preso ao envelope, através de parafusos de 

aço galvanizado ou de metal (liga) não ferroso, exceto alumínio, provido de gaxeta de vedação de 

espuma de borracha ou material equivalente, devendo assegurar adequada fixação e vedação 
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Selagem: o ele foto elétrico, após sua montagem final, deverá ser selado com lacre ou material 

similar, preferencialmente nos parafusos que fazem a fixação do suporte de montagem ao 

envelope 

Marcações: gravadas em relevo na parte externa do suporte as indicações: instalado, retirado, 

mês, ano e os respectivos números 

Ensaios: executar ensaios de recebimento inclusive os testes de comportamento a 70º C e 

capacidade de fechamento dos contatos conforme NBR 5123 e 5169 

6. ENTRADA DE ENERGIA, DISJUNTORES, QUADROS   E ACESSÓRIOS 

 

6.1 MURETA DE MEDIÇAO EM ALV.C/LAJE EM CONC.(C=1.50/L=0.50/H=1.50M) 

 

Limpeza do Terreno 

Este serviço será executado de modo a deixar completamente livre, não só  toda a área do 

canteiro da obra, como também os caminhos necessários ao transporte de materiais. 

Constará de capinação, destocamento e derrubada de árvores que possam prejudicar os 

trabalhos de construção, removendo-se todos os entulhos. 

Locação da Obra 

Será executada por meio de banquetes, onde se fixará pregos na direção dos eixos de paredes ou 

pilares, tudo de acordo com as dimensões do projeto. 

Deverão ser observados os níveis indicados nos cortes do projeto, fixando-se previamente, a R.N. 

geral a obedecer. 

Escavações 

Serão executadas de modo a proporcionar o máximo de rendimento em função do volume de terra 

a remover e das dimensões, natureza e topografia do terreno. 
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Quando necessário, os locais escavados deverão ser escorados adequadamente de modo a 

oferecer segurança aos operários. 

Quando for o caso, o esgotamento das cavas de fundações será feito através de bombas, salvo, 

quando a quantidade a esgotar for diminuta, quando então usar-se-á processo manual com 

baldes. 

 Reaterro 

Será executado com material arenoso isento de substâncias orgânicas, em camadas sucessivas 

de 0,20 m, convenientemente molhadas e aplicadas, manual ou mecanicamente. 

Será adotado igual método para o reaterro das áreas remanescentes das escavações onde for 

necessário regularizar o terreno. 

Concreto estrutural 

O concreto armado utilizado na obra terá uma resistência mínima de 20 Mpa. 

O concreto será confeccionado no próprio canteiro, em betoneira no traço 1:2:3 (cimento, areia e 

brita). 

O lançamento será feito de forma manual (com baldes e carro de mão), cabendo sempre ao 

engenheiro residente verificar durante todo processo de concretagem a quantidade de materiais 

empregados na confecção do concreto (areia, cimento, brita e água), no intuito de garantir a 

trabalhabilidade e a resistência final do concreto aos 28 dias. 

Fôrma 

Devem-se adaptar exatamente as dimensões das peças da estrutura projetada a serem 

construídas de modo a não se deformarem, sensivelmente, sob a ação das cargas e pressões 

internas, do concreto fresco. 

As escoras quando roliças, terão diâmetro mínimo de 3”, e só poderão ter uma emenda, não 

situada no seu terço médio. 

Os escoramentos com mais de 3,00 m de altura deverão ser contraventados. 
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Antes do lançamento do concreto, será procedida a limpeza das formas, molhando-se as mesmas 

até a saturação. 

Desforma 

 O tempo de desfôrma para pilares será de 3 dias; 

 Para vigas (faces laterais e fundo) 7 dias; 

 Para lajes 14 dias; 

 O descimbramento das lajes e vigas será feito do meio do vão para os apoios. 

Armaduras 

As barras das armaduras devem ser dobradas rigorosamente de acordo com os detalhes do 

cálculo estrutural, colocadas nas formas e posições, sendo amarradas com o auxílio de arame 

preto n.º 18. Por ocasião da concretagem os ferros deverão está perfeitamente limpos, isentos de 

ferrugens, graxa, óleo ou lama. 

O recobrimento das armaduras será garantido por espaçadores de plásticos (polietileno), sendo 

admitido o recobrimento do projeto do cálculo estrutural em 1,5 cm. 

Sempre utilizar vibradores de imersão para impedir a segregação do concreto. 

Fundações 

Nas fundações serão lançados lastro de concreto simples para embasamento de fundo de vala, 

no traço 1:2:2, atingindo um fck – 11 Mpa. 

As fundações dos reservatórios serão fundações rasas do tipo sapata, em forma piramidal. O fck 

utilizado para as fundações será de 20 Mpa, a tensão máxima do solo para projeto é de 1,5 

kg/cm2. 

 

 

Pavimentação 
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Serão executados lastros de impermeabilização de concreto simples com pedra preta com 

cimento e areia no traço de 1:3:4  espessura de 7 cm. 

Piso cimentado liso: será com argamassa de cimento e areia traço 1:3 e espessura de 2,5 cm. 

Calçada de proteção: será com piso cimentado liso sobre matacoado com, pedra preta. 

Alvenaria 

As alvenarias de paredes para as fundações serão executadas com pedras graníticas de boa 

qualidade, com as dimensões para suportar as cargas a elas impostas. 

As pedras serão rejuntadas com argamassa de cimento e areia no traço 1:4 e a execução dever 

ser cuidadosa, de modo a evitar o aparecimento de valas que possam vir a prejudicar a estrutura. 

As alvenarias para o embasamento e para as paredes deverão se executadas com tijolos maciços 

ou furos de boa qualidade, sonoros, bem cozidos e de arestas viva. 

As fiadas deverão ficar perfeitamente niveladas e as paredes ter prumo perfeito e os cantos em 

ângulos retos, sendo obedecidas rigorosamente às dimensões e os pé-direitos indicados no 

projeto. 

Antes de assentados, os tijolos devem ser abundantemente molhados. 

Os tijolos serão rejuntados com argamassa de cimento e areia no traço mínimo 1:10 e as juntas 

não devem ter espessura superior a 1,5 cm. 

Onde for indicado no projeto o emprego de combogós, estes devem ser de boa qualidade e 

assentados com argamassa de traço idêntico ao emprego no assentamento dos tijolos. 

Revestimento de Paredes 

Os revestimentos só deverão ser iniciados após a completa “pega” da argamassa das alvenarias e 

de embutimento das canalizações e água, esgotos e eletricidade. 

Serão empregados os seguintes tipos de revestimentos, com respectivas argamassas e variantes 

destas: 

 - Chapisco - Argamassa de cimento e areia no traço 1:4 
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 - Reboco - Argamassa de cimento e areia no traço 1:3 

Todas as superfícies a revestir, serão previamente chapiscadas, jogando-se a argamassa à 

colher, com forma suficiente para se conseguir uma boa aderência. 

 

6.2 CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO, 

DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. 

 

A caixa para inspeção do terra será cilíndrica, em PVC rígido, diâmetro de 300 mm e altura de 250 

mm, referência PK-0881 fabricação Paraklin, ou equivalente; materiais acessórios e a mão de 

obra necessária para a instalação da caixa. 

6.3 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE 

EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 18 DISJUNTORES DIN 100A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  

Os quadros embutidos em paredes deverão facear o revestimento da alvenaria e ser nivelados e 

aprumados. Os diversos quadros de uma área deverão ser perfeitamente alinhados e dispostos 

de forma a apresentar conjunto ordenado.  

Os quadros para montagem aparente deverão ser fixados às paredes ou sobre base no piso, 

através de chumbadores, em quantidades e dimensões necessárias à sua perfeita fixação.  

A fixação dos eletrodutos aos quadros será feita por meio de buchas e arruelas roscadas. Após a 

conclusão da montagem, da enfiação e da instalação de todos os equipamentos, deverá ser feita 

medição do isolamento, cujo valor não deverá ser inferior ao da tabela 51 da NBR 5410. 

Os barramentos indicados no projeto serão constituídos por peças rígidas de cobre eletrolítico nu, 

cujas diferentes fases serão identificadas por cores convencionais: verde, amarelo e violeta, 

conforme a NBR 5410. Os barramentos deverão ser firmemente fixados sobre isoladores.  

A instalação de barramentos blindados pré-fabricados deverá ser efetuada conforme instruções do 

fabricante. Na travessia de lajes e paredes deverão ser previstas aberturas de passagem, com 

dimensões que permitam folga suficiente para a livre dilatação do duto. 
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6.4 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 50A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  

 

Para proteção, supervisão, controle e comando dos diversos circuitos elétricos, serão utilizados 

exclusivamente disjuntores termomagnéticos, sendo vetado o uso de chaves seccionadoras por 

melhor que sejam.  

Todos os disjuntores serão obrigatoriamente do padrão IEC, não se admitindo do tipo NEMA. 

Terão número de Pólos e capacidade de corrente indicados no projeto, com fixação por engate 

rápido e com capacidade compatível com os circuitos, em caixa moldada. Não serão admitidos 

disjuntores acoplados com alavancas unidas por gatilho ou outro elemento, em substituição a 

disjuntores bi ou tripolares.  

Na ligação dos diversos circuitos, observar a alternância de fases (RST), de modo a se tentar um 

equilíbrio do carregamento dos alimentadores. Este equilíbrio deverá ser verificado após a 

ocupação das salas com o uso de alicates amperímetros, e providenciado o seu remanejamento, 

caso se faça necessário. 

6.5 DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 4 POLO, TENSAO MAXIMA DE 275 V, CORRENTE 

MAXIMA DE *45* KA (TIPO AC) 

 

6.6 CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², ENTERRADA, SEM ISOLADOR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  

Cordoalha de cobre nu, 50 mm², formada por sete fios de 3,00 mm de diâmetro, conforme norma 

ABNT NBR 6524. 

6.7 HASTE DE ATERRAMENTO 3/4  PARA SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  

Haste de aterramento, diâmetro de 3/4”, 3,00 m de comprimento, com núcleo de aço carbono SAE 

1010/1020 com revestimento de cobre eletrolítico com pureza mínima 95% e alta camada, 

conforme NBR 13571. 
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6.8 ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, COM CAIXA DE EMBUTIR, 

CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O POSTE DE CONCRETO).  

Os serviços relacionados com a entrada de energia serão entregues completos, com a ligação 

definitiva à rede pública, em perfeito funcionamento e com a aprovação da concessionária de 

energia elétrica local. A execução da instalação de entrada de energia deverá obedecer aos 

padrões de concessionária de energia elétrica local. A Contratada terá a responsabilidade de 

manter com a concessionária os entendimentos necessários à aprovação da instalação e à 

ligação da energia elétrica. As emendas dos condutores serão efetuadas por conectores 

apropriados; as ligações às chaves serão feitas com a utilização de terminais de pressão ou 

compressão. Onde houver tráfego de veículos sobre a entrada subterrânea, deverão ser tomadas 

precauções para que a tubulação não seja danificada; as caixas de passagem de rede deverão ter 

tampas de ferro fundido, do tipo pesado. 

6.9 QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR TRIFÁSICO DE 

EMBUTIR- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

 

A medição é única e individual por cada setor, deverá ser instalada na mureta de medição, os 

equipamentos de medição são instalados pela concessionária local da caixa do medidor e dos 

equipamentos de seccionamento e proteção. 

A instalação da medição deverá conservar a altura do topo da caixa de 1,10 m em relação ao 

piso. 

A caixa de medição de energia será monofásica com tampa em acrílico com suporte para disjuntor 

e fabricadas dentro dos padrões da Concessionária local. 

 

7. EQUIPAMENTO DE APOIO A OBRA 
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7.1 GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 3300 KG, MOMENTO 

MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 7,60 M, INCLUSIVE 

CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - CHP DIURNO.  

Será utilizado equipamentos para apoio a obra de acordo com as características indicado na 

planilha orçamentária. 

 

7.2 CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. ENTRE 

EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA ABERTA DE 

MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. APROX. 2,5 X 7,00 X 

0,50 M - CHP DIURNO. 

Será utilizado equipamentos para apoio a obra de acordo com as características indicado na 

planilha orçamentária. 

8. SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

 

8.1 LIMPEZA DE RUAS (VARRIÇÃO E REMOÇÃO DE ENTULHOS) 

 

Após todas as etapas serem concluídas, deverá ser feito uma limpeza nas ruas  com a finalida-de 

de remover entulhos e sobra de materiais, promovendo para que deixe o local limpo e que não 

venha causar transtornos a população. 

Todo o material recolhido deve ser colocado em montes ou pilhas para que seja carregado por 

caminhões até a área de descarte. 

Este serviço deverá ser medido em m². 

8.2 RELOCAÇÃO DE POSTE DE CONCRETO ARMADO 

Será feito a remoção dos poste existente de acordo como indicado no projeto técnico executivo . 

8.3 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. 

Consiste na execução de uma pintura com tinta látex acrílica dos postes de concreto.  

A pintura do poste deverá ser executada por meio manual e por pessoal habilitado. 

Os serviços de pintura serão medidos por metro linear aplicados no meio fio. 
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 PREFEITURA DE GOVERNADOR NUNES FREIRE

CNPJ: 01.612.834/0001-10  

Obra

ILUMINAÇÃO DOS POVOADOS BACURI, VILA NOVA TRÊS RAIZES E 

SANTO ANTÔNIO ZONA RURAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total Peso (%)

1 ILUMINAÇÃO SANTO ANTÔNIO 1 421.484,74 421.484,74 33,62 %

1.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 1 68.704,20 68.704,20 5,48 %

1.1.1 COMP20 Próprio EQUIPE DE OBRA-ENGENHEIRO/MESTRE/APONTADOR+2 VIGIAS MES 4 13.500,00 17.176,05 68.704,20 5,48 %

1.2 SERVIÇOS PRELIMINARES 1 29.142,86 29.142,86 2,32 %

1.2.1 016500 SBC PLACA DE RESPONSABILIDADE TECNICA EM OBRAS m² 6 350,83 446,36 2.678,16 0,21 %

1.2.2 012212 SBC BARRACAO PARA DEPOSITO EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA m² 12 775,95 987,24 11.846,88 0,94 %

1.2.3 99058 SINAPI LOCAÇÃO DE PONTO PARA REFERÊNCIA TOPOGRÁFICA. AF_10/2018 UN 48 7,79 9,91 475,68 0,04 %

1.2.4 COMP04 Próprio MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS UN 1 11.115,42 14.142,14 14.142,14 1,13 %

1.3 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 1 64.518,18 64.518,18 5,15 %

1.3.1 97891 SINAPI CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 

BLOCOS DE CONCRETO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 

0,4X0,4X0,4 M. AF_12/2020

UN 25 203,52 258,93 6.473,25 0,52 %

1.3.2 101561 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE 

AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

M 1872 15,48 19,69 36.859,68 2,94 %

1.3.3 96986 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 25 122,34 155,65 3.891,25 0,31 %

1.3.4 104749 SINAPI CONECTOR GRAMPO METÁLICO TIPO OLHAL, PARA SPDA, PARA HASTE 

DE ATERRAMENTO DE 3/4

UN 25 20,25 25,76 644,00 0,05 %

1.3.5 96974 SINAPI CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

M 150 87,25 111,00 16.650,00 1,33 %

1.4 POSTE, LUMINÁRIAS E ACESSÓRIOS 1 259.119,50 259.119,50 20,67 %

1.4.1 100607 SINAPI ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 

NOMINAL DE 10,5 M, CARGA NOMINAL DE 300 DAN, ENGASTAMENTO 

BASE CONCRETADA COM 1 M DE CONCRETO E 0,65 M DE SOLO (NÃO 

INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019

UN 50 723,52 920,53 46.026,50 3,67 %

1.4.2 00005045 SINAPI POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO CIRCULAR, EXTENSAO DE 

11,00 M, RESISTENCIA DE 200 A 300 DAN, TIPO C-14

UN 50 1.460,40 1.858,06 92.903,00 7,41 %

1.4.3 101659 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 181 W ATÉ 239 W - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020

UN 100 647,34 823,61 82.361,00 6,57 %

1.4.4 101632 SINAPI RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020

UN 50 37,76 48,04 2.402,00 0,19 %

1.4.5 067060 SBC BRACO PARA POSTE CURVO PARA LUMINARIA PUBLICA SOLAR UN 100 278,45 354,27 35.427,00 2,83 %

2 ILUMINAÇÃO VILA NOVA 1 417.704,26 417.704,26 33,31 %

2.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 1 68.704,20 68.704,20 5,48 %

2.1.1 COMP20 Próprio EQUIPE DE OBRA-ENGENHEIRO/MESTRE/APONTADOR+2 VIGIAS MES 4 13.500,00 17.176,05 68.704,20 5,48 %

2.2 SERVIÇOS PRELIMINARES 1 29.142,86 29.142,86 2,32 %

2.2.1 016500 SBC PLACA DE RESPONSABILIDADE TECNICA EM OBRAS m² 6 350,83 446,36 2.678,16 0,21 %

2.2.2 012212 SBC BARRACAO PARA DEPOSITO EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA m² 12 775,95 987,24 11.846,88 0,94 %

2.2.3 99058 SINAPI LOCAÇÃO DE PONTO PARA REFERÊNCIA TOPOGRÁFICA. AF_10/2018 UN 48 7,79 9,91 475,68 0,04 %

2.2.4 COMP04 Próprio MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS UN 1 11.115,42 14.142,14 14.142,14 1,13 %

2.3 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 1 60.737,70 60.737,70 4,84 %

2.3.1 97891 SINAPI CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 

BLOCOS DE CONCRETO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 

0,4X0,4X0,4 M. AF_12/2020

UN 25 203,52 258,93 6.473,25 0,52 %

2.3.2 101561 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE 

AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

M 1680 15,48 19,69 33.079,20 2,64 %

2.3.3 96986 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 25 122,34 155,65 3.891,25 0,31 %

2.3.4 104749 SINAPI CONECTOR GRAMPO METÁLICO TIPO OLHAL, PARA SPDA, PARA HASTE 

DE ATERRAMENTO DE 3/4'' E CABOS DE 10 A 50 MM2 - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 25 20,25 25,76 644,00 0,05 %

2.3.5 96974 SINAPI CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

M 150 87,25 111,00 16.650,00 1,33 %

2.4 POSTE, LUMINÁRIAS E ACESSÓRIOS 1 259.119,50 259.119,50 20,67 %

2.4.1 100607 SINAPI ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 

NOMINAL DE 10,5 M, CARGA NOMINAL DE 300 DAN, ENGASTAMENTO 

BASE CONCRETADA COM 1 M DE CONCRETO E 0,65 M DE SOLO (NÃO 

INCLUI FORNECIMENTO). AF_04/2025

UN 50 723,52 920,53 46.026,50 3,67 %

2.4.2 00005045 SINAPI POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO CIRCULAR, EXTENSAO DE 

11,00 M, RESISTENCIA DE 200 A 300 DAN, TIPO C-14

UN 50 1.460,40 1.858,06 92.903,00 7,41 %

2.4.3 101659 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 181 W ATÉ 239 W - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2025_PS

UN 100 647,34 823,61 82.361,00 6,57 %

2.4.4 101632 SINAPI RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2025

UN 50 37,76 48,04 2.402,00 0,19 %

2.4.5 067060 SBC BRACO PARA POSTE CURVO PARA LUMINARIA PUBLICA SOLAR UN 100 278,45 354,27 35.427,00 2,83 %

3 ILUMINAÇÃO DO BACURI 1 414.667,32 414.667,32 33,07 %

3.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 1 68.704,20 68.704,20 5,48 %

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 09/2025 - 

Maranhão

SBC - 12/2025 - Maranhão

SICRO3 - 07/2025 - 

Maranhão

ORSE - 09/2025 - Sergipe

Padrão - 27,23% Não Desonerado: 

Horista: 112,73%

Mensalista: 70,19%

Orçamento Sintético
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 PREFEITURA DE GOVERNADOR NUNES FREIRE

CNPJ: 01.612.834/0001-10  

Obra

ILUMINAÇÃO DOS POVOADOS BACURI, VILA NOVA TRÊS RAIZES E 

SANTO ANTÔNIO ZONA RURAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total Peso (%)

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 09/2025 - 

Maranhão

SBC - 12/2025 - Maranhão

SICRO3 - 07/2025 - 

Maranhão

ORSE - 09/2025 - Sergipe

Padrão - 27,23% Não Desonerado: 

Horista: 112,73%

Mensalista: 70,19%

Orçamento Sintético

3.1.1 COMP20 Próprio EQUIPE DE OBRA-ENGENHEIRO/MESTRE/APONTADOR+2 VIGIAS MES 4 13.500,00 17.176,05 68.704,20 5,48 %

3.2 SERVIÇOS PRELIMINARES 1 29.142,86 29.142,86 2,32 %

3.2.1 016500 SBC PLACA DE RESPONSABILIDADE TECNICA EM OBRAS m² 6 350,83 446,36 2.678,16 0,21 %

3.2.2 012212 SBC BARRACAO PARA DEPOSITO EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA m² 12 775,95 987,24 11.846,88 0,94 %

3.2.3 99058 SINAPI LOCAÇÃO DE PONTO PARA REFERÊNCIA TOPOGRÁFICA. AF_10/2018 UN 48 7,79 9,91 475,68 0,04 %

3.2.4 COMP04 Próprio MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS UN 1 11.115,42 14.142,14 14.142,14 1,13 %

3.3 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 1 83.612,71 83.612,71 6,67 %

3.3.1 97891 SINAPI CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 

BLOCOS DE CONCRETO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 

0,4X0,4X0,4 M. AF_12/2020

UN 24 203,52 258,93 6.214,32 0,50 %

3.3.2 101561 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE 

AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

M 2695 15,48 19,69 53.064,55 4,23 %

3.3.3 96986 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 24 122,34 155,65 3.735,60 0,30 %

3.3.4 104749 SINAPI CONECTOR GRAMPO METÁLICO TIPO OLHAL, PARA SPDA, PARA HASTE 

DE ATERRAMENTO DE 3/4'' E CABOS DE 10 A 50 MM2 - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 24 20,25 25,76 618,24 0,05 %

3.3.5 96974 SINAPI CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

M 180 87,25 111,00 19.980,00 1,59 %

3.4 POSTE, LUMINÁRIAS E ACESSÓRIOS 1 233.207,55 233.207,55 18,60 %

3.4.1 100607 SINAPI ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 

NOMINAL DE 10,5 M, CARGA NOMINAL DE 300 DAN, ENGASTAMENTO 

BASE CONCRETADA COM 1 M DE CONCRETO E 0,65 M DE SOLO (NÃO 

INCLUI FORNECIMENTO). AF_04/2025

UN 45 723,52 920,53 41.423,85 3,30 %

3.4.2 00005045 SINAPI POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO CIRCULAR, EXTENSAO DE 

11,00 M, RESISTENCIA DE 200 A 300 DAN, TIPO C-14

UN 45 1.460,40 1.858,06 83.612,70 6,67 %

3.4.3 101632 SINAPI RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2025

UN 45 37,76 48,04 2.161,80 0,17 %

3.4.4 101659 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 181 W ATÉ 239 W - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2025_PS

UN 90 647,34 823,61 74.124,90 5,91 %

3.4.5 067060 SBC BRACO PARA POSTE CURVO PARA LUMINARIA PUBLICA SOLAR UN 90 278,45 354,27 31.884,30 2,54 %

Total Geral 1.253.856,32

_______________________________________________________________

THIAGO FERRAZ

ENG.CIVIL CREA-MA:

Total sem BDI 985.535,56

Total do BDI 268.320,76
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 PREFEITURA DE GOVERNADOR NUNES FREIRE

CNPJ: 01.612.834/0001-10  

Obra

ILUMINAÇÃO DOS POVOADOS BACURI, VILA NOVA TRÊS RAIZES E 

SANTO ANTÔNIO ZONA RURAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA 

1 ILUMINAÇÃO SANTO ANTÔNIO 421.484,74

1.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 68.704,20

1.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição COMP20 Próprio EQUIPE DE OBRA-ENGENHEIRO/MESTRE/APONTADOR+2 VIGIAS MES 1,0000000 13.500,00 13.500,00

Insumo CP - 31 Próprio 2 VIGIAS DE OBRAS MES 1,0000000 3.000,00 3.000,00

Insumo CP - 30 Próprio ENCARREGADO DE OBRA MES 1,0000000 3.000,00 3.000,00

Insumo CP - 32 Próprio APONTADOR MES 1,0000000 1.500,00 1.500,00

Insumo CP - 29 Próprio ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR MES 1,0000000 6.000,00 6.000,00

MO sem LS => 7.945,85 LS => 5.554,15 MO com LS => 13.500,00

Valor do BDI => 3.676,05 17.176,05

Quant. => 4,00 Preço Total => 68.704,20

1.2 SERVIÇOS PRELIMINARES 29.142,86

1.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 016500 SBC PLACA DE RESPONSABILIDADE TECNICA EM OBRAS m² 1,0000000 350,83 350,83

Insumo 099350 SBC CARPINTEIRO DE FORMAS H 0,5860000 19,78 11,59

Insumo 099900 SBC SERVENTE H 1,1710000 13,72 16,06

Insumo 008852 SBC PLACA DE IDENTIFICACAO DE OBRAS m² 1,0000000 323,18 323,18

MO sem LS => 13,00 LS => 14,65 MO com LS => 27,65

Valor do BDI => 95,53 446,36

Quant. => 6,00 Preço Total => 2.678,16

1.2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 012212 SBC BARRACAO PARA DEPOSITO EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA m² 1,0000000 775,95 775,95

Insumo 001350 SBC PONTALETE 7,5x7,5cm (3x3") PERNA/BARROTE/ESTRONCA M 9,8600000 8,25 81,34

Insumo 099900 SBC SERVENTE H 10,4270000 13,72 143,05

Insumo 012743 SBC DOBRADICA FERRO GALVANIZADO 1.1/2"x 3" UN 0,4800000 11,50 5,52

Insumo 099449 SBC AJUDANTE DE CARPINTEIRO H 9,8610000 13,72 135,29

Insumo 006473 SBC COMPENSADO RESINADO FENOLICO 12mm 2,20x1.10m(2,42m2) m² 4,8240000 30,78 148,48

Insumo 001420 SBC PREGO FERRO GALVANIZADO 17x21 COM CABECA KG 0,3900000 21,49 8,38

Insumo 001825 SBC MADEIRA DE LEI-RIPA 5x1,5cm M 4,9490000 3,06 15,14

Insumo 002004 SBC TELHA CIMENTICIA ONDULADA 4mm 2,44x0,50=1,22m2 m² 1,2300000 25,91 31,86

Insumo 001250 SBC TABUA TERCEIRA QUALIDADE NAO APARELHADA M 6,1000000 8,01 48,86

Insumo 012721 SBC FECHADURA INTERNA 40mm ACO CROMADO ACETINADO UNA Z AROUCA UN 0,0890000 139,90 12,45

Insumo 099350 SBC CARPINTEIRO DE FORMAS H 7,3600000 19,78 145,58

MO sem LS => 199,32 LS => 224,60 MO com LS => 423,92

Valor do BDI => 211,29 987,24

Quant. => 12,00 Preço Total => 11.846,88

1.2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 99058 SINAPI LOCAÇÃO DE PONTO PARA REFERÊNCIA TOPOGRÁFICA. AF_10/2018 UN 1,0000000 7,79 7,79

Composição 

Auxiliar

88253 SINAPI AUXILIAR DE TOPÓGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1172000 11,51 1,34

Composição 

Auxiliar

90781 SINAPI TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2345000 23,03 5,40

Insumo 00007247 SINAPI LOCACAO DE TEODOLITO ELETRONICO, PRECISAO ANGULAR DE 5 A 7 

SEGUNDOS, INCLUINDO TRIPE

H 0,1759000 2,34 0,41

Insumo 00000032 SINAPI ACO CA-50, 6,3 MM, VERGALHAO KG 0,0735000 8,77 0,64

MO sem LS => 2,81 LS => 3,18 MO com LS => 5,99

Valor do BDI => 2,12 9,91

Quant. => 48,00 Preço Total => 475,68

1.2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição COMP04 Próprio MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS UN 1,0000000 11.115,42 11.115,42

Insumo INS02 Próprio MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO UN 1,0000000 11.115,42 11.115,42

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 3.026,72 14.142,14

Quant. => 1,00 Preço Total => 14.142,14

1.3 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 64.518,18

1.3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 97891 SINAPI CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 

BLOCOS DE CONCRETO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 

0,4X0,4X0,4 M. AF_12/2020

UN 1,0000000 203,52 203,52

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 09/2025 - Maranhão

SBC - 12/2025 - Maranhão

SICRO3 - 07/2025 - Maranhão

ORSE - 09/2025 - Sergipe

SEINFRA - 028 - Ceará

Padrão - 27,23% Não Desonerado: 

Horista: 112,73%

Mensalista: 70,19%

Planilha Orçamentária Analítica

Tipo

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

DESPESAS LEGAIS

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INSTALACOES PROVISORIAS

Material

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Equipamento

Material

Valor com BDI =>

Tipo

TRAN - TRANSPORTES, CARGAS 

E DESCARGAS
Outros

Valor com BDI =>

Tipo

Caixas Enterradas
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 PREFEITURA DE GOVERNADOR NUNES FREIRE

CNPJ: 01.612.834/0001-10  

Obra

ILUMINAÇÃO DOS POVOADOS BACURI, VILA NOVA TRÊS RAIZES E 

SANTO ANTÔNIO ZONA RURAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA 

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 09/2025 - Maranhão

SBC - 12/2025 - Maranhão

SICRO3 - 07/2025 - Maranhão

ORSE - 09/2025 - Sergipe

SEINFRA - 028 - Ceará

Padrão - 27,23% Não Desonerado: 

Horista: 112,73%

Mensalista: 70,19%

Planilha Orçamentária Analítica

Composição 

Auxiliar

100475 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) COM ADIÇÃO DE IMPERMEABILIZANTE, PREPARO MECÂNICO 

COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0261000 804,47 20,99

Composição 

Auxiliar

101619 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM 

CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO MANUAL. AF_08/2020

m³ 0,0490000 266,94 13,08

Composição 

Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0814000 22,49 24,32

Composição 

Auxiliar

87316 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA 

ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0064000 494,26 3,16

Composição 

Auxiliar

97734 SINAPI PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 10 A 30 

LITROS, TAXA DE AÇO APROXIMADA DE 30KG/M³. AF_03/2024

m³ 0,0252000 3.021,50 76,14

Composição 

Auxiliar

88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,3764000 28,15 38,74

Insumo 00000650 SINAPI BLOCO DE VEDACAO DE CONCRETO, 9 X 19 X 39 CM (CLASSE C - NBR 

6136)

UN 10,0361000 2,70 27,09

MO sem LS => 39,26 LS => 44,24 MO com LS => 83,50

Valor do BDI => 55,41 258,93

Quant. => 25,00 Preço Total => 6.473,25

1.3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 101561 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE 

AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

M 1,0000000 15,48 15,48

Composição 

Auxiliar

88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0029000 28,47 0,08

Insumo 00000995 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 16 MM2

M 1,0401000 14,81 15,40

MO sem LS => 0,02 LS => 0,03 MO com LS => 0,05

Valor do BDI => 4,21 19,69

Quant. => 1.872,00 Preço Total => 36.859,68

1.3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 96986 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 1,0000000 122,34 122,34

Composição 

Auxiliar

88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3882000 28,47 11,05

Composição 

Auxiliar

88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3882000 23,59 9,15

Insumo 00003378 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM 3,00 M DE COMPRIMENTO E DN = 

3/4", REVESTIDA COM BAIXA CAMADA DE COBRE, SEM CONECTOR

UN 1,0000000 102,14 102,14

MO sem LS => 6,33 LS => 7,14 MO com LS => 13,47

Valor do BDI => 33,31 155,65

Quant. => 25,00 Preço Total => 3.891,25

1.3.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 104749 SINAPI CONECTOR GRAMPO METÁLICO TIPO OLHAL, PARA SPDA, PARA HASTE 

DE ATERRAMENTO DE 3/4

UN 1,0000000 20,25 20,25

Composição 

Auxiliar

88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1863000 28,47 5,30

Composição 

Auxiliar

88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1863000 23,59 4,39

Insumo 00000416 SINAPI GRAMPO METALICO TIPO OLHAL PARA HASTE DE ATERRAMENTO DE 3/4'', 

CONDUTOR DE *10* A 50 MM2

UN 1,0000000 10,56 10,56

MO sem LS => 3,03 LS => 3,42 MO com LS => 6,45

Valor do BDI => 5,51 25,76

Quant. => 25,00 Preço Total => 644,00

1.3.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 96974 SINAPI CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

M 1,0000000 87,25 87,25

Composição 

Auxiliar

88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3189000 28,47 9,07

Composição 

Auxiliar

98463 SINAPI SUPORTE ISOLADOR PARA FIXAÇÃO DA CORDOALHA DE COBRE EM 

ALVENARIA OU CONCRETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 0,6667000 26,54 17,69

Composição 

Auxiliar

88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3189000 23,59 7,52

Insumo 00000867 SINAPI CABO DE COBRE NU 50 MM2 MEIO-DURO M 1,0500000 50,45 52,97

MO sem LS => 8,57 LS => 9,67 MO com LS => 18,24

Valor do BDI => 23,75 111,00

Quant. => 150,00 Preço Total => 16.650,00

1.4 POSTE, LUMINÁRIAS E ACESSÓRIOS 259.119,50

1.4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 100607 SINAPI ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 

NOMINAL DE 10,5 M, CARGA NOMINAL DE 300 DAN, ENGASTAMENTO 

BASE CONCRETADA COM 1 M DE CONCRETO E 0,65 M DE SOLO (NÃO 

INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019

UN 1,0000000 723,52 723,52

Composição 

Auxiliar

94962 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 0,2459651 392,06 96,43

Argamassas

Escoramento e Preparo de Fundo 

de Valas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Argamassas

Estruturas Pré-Fabricadas e Pré-

Moldadas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Rede de 

Distribuição

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Sistema de Proteção contra 

Descargas Atmosféricas - SPDA

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Sistema de Proteção contra 

Descargas Atmosféricas - SPDA

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Sistema de Proteção contra 

Descargas Atmosféricas - SPDA

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Sistema de Proteção contra 

Descargas Atmosféricas - SPDA

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Postes de Concreto e Metálicos

Produção de Concreto
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Composição 

Auxiliar

5930 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 

- CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,9865201 79,14 78,07

Composição 

Auxiliar

88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,6336091 28,47 131,91

Composição 

Auxiliar

5928 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 

- CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0760400 276,56 21,02

Composição 

Auxiliar

88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0296909 23,59 24,29

Insumo 00000863 SINAPI CABO DE COBRE NU 35 MM2 MEIO-DURO M 10,5000000 35,41 371,80

MO sem LS => 71,68 LS => 80,77 MO com LS => 152,45

Valor do BDI => 197,01 920,53

Quant. => 50,00 Preço Total => 46.026,50

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo 00005045 SINAPI POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO CIRCULAR, EXTENSAO DE 

11,00 M, RESISTENCIA DE 200 A 300 DAN, TIPO C-14

UN 1,0000000 1.460,40 1.460,40

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1.858,07

Quant. => 50,00 Preço Total => 92.903,00

1.4.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 101659 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 181 W ATÉ 239 W - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020

UN 1,0000000 647,34 647,34

Composição 

Auxiliar

88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2064000 23,59 4,86

Composição 

Auxiliar

5928 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 

- CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,2016071 276,56 55,75

Composição 

Auxiliar

88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2064000 28,47 5,87

Composição 

Auxiliar

5930 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 

- CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0517014 79,14 4,09

Insumo 00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM 

X 5 M

UN 0,0140000 5,67 0,07

Insumo 00042248 SINAPI LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 181 W ATE 239 W, 

INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO INOX

UN 1,0000000 576,70 576,70

MO sem LS => 6,92 LS => 7,80 MO com LS => 14,72

Valor do BDI => 176,27 823,61

Quant. => 100,00 Preço Total => 82.361,00

1.4.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 101632 SINAPI RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020

UN 1,0000000 37,76 37,76

Composição 

Auxiliar

88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0146000 28,47 0,41

Composição 

Auxiliar

88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0146000 23,59 0,34

Insumo 00002510 SINAPI RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO BIVOLT 1000 W, DE 

CONECTOR, SEM BASE

UN 1,0000000 36,90 36,90

Insumo 00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM 

X 5 M

UN 0,0210000 5,67 0,11

MO sem LS => 0,23 LS => 0,26 MO com LS => 0,49

Valor do BDI => 10,28 48,04

Quant. => 50,00 Preço Total => 2.402,00

1.4.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 067060 SBC BRACO PARA POSTE CURVO PARA LUMINARIA PUBLICA SOLAR UN 1,0000000 278,45 278,45

Insumo 009375 SBC CRUZETA MADEIRA DE LEI 90mm x 115mm x 2400mm UN 1,0000000 129,90 129,90

Insumo 003422 SBC ARRUELA ACO 1/2" UN 4,0000000 0,68 2,72

Insumo 099806 SBC AJUDANTE DE ELETRICISTA H 2,6180000 13,72 35,91

Insumo 099250 SBC ELETRICISTA H 2,6180000 19,78 51,78

Insumo 047137 SBC BRACO PARA LUMINARIA PUBLICA SOLAR LED 6cm PRETO UN 1,0000000 51,12 51,12

Insumo 003156 SBC PORCA ACO SEXTAVADA A325 1/2" UN 2,0000000 0,40 0,80

Insumo 028034 SBC PARAFUSO ESTRUTURAL SEXTAVADO ASTM A-325 1/2" x 2.3/4" UN 2,0000000 3,11 6,22

MO sem LS => 41,23 LS => 46,46 MO com LS => 87,69

Valor do BDI => 75,82 354,27

Quant. => 100,00 Preço Total => 35.427,00

2 ILUMINAÇÃO VILA NOVA 417.704,26

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Luminárias Externas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Luminárias Externas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INSTALACOES ELETRICAS - 

SINALIZACAO

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
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2.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 68.704,20

2.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição COMP20 Próprio EQUIPE DE OBRA-ENGENHEIRO/MESTRE/APONTADOR+2 VIGIAS MES 1,0000000 13.500,00 13.500,00

Insumo CP - 31 Próprio 2 VIGIAS DE OBRAS MES 1,0000000 3.000,00 3.000,00

Insumo CP - 30 Próprio ENCARREGADO DE OBRA MES 1,0000000 3.000,00 3.000,00

Insumo CP - 32 Próprio APONTADOR MES 1,0000000 1.500,00 1.500,00

Insumo CP - 29 Próprio ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR MES 1,0000000 6.000,00 6.000,00

MO sem LS => 7.945,85 LS => 5.554,15 MO com LS => 13.500,00

Valor do BDI => 3.676,05 17.176,05

Quant. => 4,00 Preço Total => 68.704,20

2.2 SERVIÇOS PRELIMINARES 29.142,86

2.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 016500 SBC PLACA DE RESPONSABILIDADE TECNICA EM OBRAS m² 1,0000000 350,83 350,83

Insumo 099350 SBC CARPINTEIRO DE FORMAS H 0,5860000 19,78 11,59

Insumo 099900 SBC SERVENTE H 1,1710000 13,72 16,06

Insumo 008852 SBC PLACA DE IDENTIFICACAO DE OBRAS m² 1,0000000 323,18 323,18

MO sem LS => 13,00 LS => 14,65 MO com LS => 27,65

Valor do BDI => 95,53 446,36

Quant. => 6,00 Preço Total => 2.678,16

2.2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 012212 SBC BARRACAO PARA DEPOSITO EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA m² 1,0000000 775,95 775,95

Insumo 001350 SBC PONTALETE 7,5x7,5cm (3x3") PERNA/BARROTE/ESTRONCA M 9,8600000 8,25 81,34

Insumo 099900 SBC SERVENTE H 10,4270000 13,72 143,05

Insumo 012743 SBC DOBRADICA FERRO GALVANIZADO 1.1/2"x 3" UN 0,4800000 11,50 5,52

Insumo 099449 SBC AJUDANTE DE CARPINTEIRO H 9,8610000 13,72 135,29

Insumo 006473 SBC COMPENSADO RESINADO FENOLICO 12mm 2,20x1.10m(2,42m2) m² 4,8240000 30,78 148,48

Insumo 001420 SBC PREGO FERRO GALVANIZADO 17x21 COM CABECA KG 0,3900000 21,49 8,38

Insumo 001825 SBC MADEIRA DE LEI-RIPA 5x1,5cm M 4,9490000 3,06 15,14

Insumo 002004 SBC TELHA CIMENTICIA ONDULADA 4mm 2,44x0,50=1,22m2 m² 1,2300000 25,91 31,86

Insumo 001250 SBC TABUA TERCEIRA QUALIDADE NAO APARELHADA M 6,1000000 8,01 48,86

Insumo 012721 SBC FECHADURA INTERNA 40mm ACO CROMADO ACETINADO UNA Z AROUCA UN 0,0890000 139,90 12,45

Insumo 099350 SBC CARPINTEIRO DE FORMAS H 7,3600000 19,78 145,58

MO sem LS => 199,32 LS => 224,60 MO com LS => 423,92

Valor do BDI => 211,29 987,24

Quant. => 12,00 Preço Total => 11.846,88

2.2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 99058 SINAPI LOCAÇÃO DE PONTO PARA REFERÊNCIA TOPOGRÁFICA. AF_10/2018 UN 1,0000000 7,79 7,79

Composição 

Auxiliar

88253 SINAPI AUXILIAR DE TOPÓGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1172000 11,51 1,34

Composição 

Auxiliar

90781 SINAPI TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2345000 23,03 5,40

Insumo 00007247 SINAPI LOCACAO DE TEODOLITO ELETRONICO, PRECISAO ANGULAR DE 5 A 7 

SEGUNDOS, INCLUINDO TRIPE

H 0,1759000 2,34 0,41

Insumo 00000032 SINAPI ACO CA-50, 6,3 MM, VERGALHAO KG 0,0735000 8,77 0,64

MO sem LS => 2,81 LS => 3,18 MO com LS => 5,99

Valor do BDI => 2,12 9,91

Quant. => 48,00 Preço Total => 475,68

2.2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição COMP04 Próprio MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS UN 1,0000000 11.115,42 11.115,42

Insumo INS02 Próprio MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO UN 1,0000000 11.115,42 11.115,42

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 3.026,72 14.142,14

Quant. => 1,00 Preço Total => 14.142,14

2.3 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 60.737,70

2.3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 97891 SINAPI CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 

BLOCOS DE CONCRETO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 

0,4X0,4X0,4 M. AF_12/2020

UN 1,0000000 203,52 203,52

Composição 

Auxiliar

100475 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) COM ADIÇÃO DE IMPERMEABILIZANTE, PREPARO MECÂNICO 

COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0261000 804,47 20,99

Tipo

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

DESPESAS LEGAIS

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INSTALACOES PROVISORIAS

Material

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Equipamento

Material

Valor com BDI =>

Tipo

TRAN - TRANSPORTES, CARGAS 

E DESCARGAS
Outros

Valor com BDI =>

Tipo

Caixas Enterradas

Argamassas
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Composição 

Auxiliar

101619 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM 

CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO MANUAL. AF_08/2020

m³ 0,0490000 266,94 13,08

Composição 

Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0814000 22,49 24,32

Composição 

Auxiliar

87316 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA 

ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0064000 494,26 3,16

Composição 

Auxiliar

97734 SINAPI PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 10 A 30 

LITROS, TAXA DE AÇO APROXIMADA DE 30KG/M³. AF_03/2024

m³ 0,0252000 3.021,50 76,14

Composição 

Auxiliar

88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,3764000 28,15 38,74

Insumo 00000650 SINAPI BLOCO DE VEDACAO DE CONCRETO, 9 X 19 X 39 CM (CLASSE C - NBR 

6136)

UN 10,0361000 2,70 27,09

MO sem LS => 39,26 LS => 44,24 MO com LS => 83,50

Valor do BDI => 55,41 258,93

Quant. => 25,00 Preço Total => 6.473,25

2.3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 101561 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE 

AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

M 1,0000000 15,48 15,48

Composição 

Auxiliar

88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0029000 28,47 0,08

Insumo 00000995 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 16 MM2

M 1,0401000 14,81 15,40

MO sem LS => 0,02 LS => 0,03 MO com LS => 0,05

Valor do BDI => 4,21 19,69

Quant. => 1.680,00 Preço Total => 33.079,20

2.3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 96986 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 1,0000000 122,34 122,34

Composição 

Auxiliar

88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3882000 28,47 11,05

Composição 

Auxiliar

88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3882000 23,59 9,15

Insumo 00003378 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM 3,00 M DE COMPRIMENTO E DN = 

3/4", REVESTIDA COM BAIXA CAMADA DE COBRE, SEM CONECTOR

UN 1,0000000 102,14 102,14

MO sem LS => 6,33 LS => 7,14 MO com LS => 13,47

Valor do BDI => 33,31 155,65

Quant. => 25,00 Preço Total => 3.891,25

2.3.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 104749 SINAPI CONECTOR GRAMPO METÁLICO TIPO OLHAL, PARA SPDA, PARA HASTE 

DE ATERRAMENTO DE 3/4'' E CABOS DE 10 A 50 MM2 - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 1,0000000 20,25 20,25

Composição 

Auxiliar

88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1863000 28,47 5,30

Composição 

Auxiliar

88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1863000 23,59 4,39

Insumo 00000416 SINAPI GRAMPO METALICO TIPO OLHAL PARA HASTE DE ATERRAMENTO DE 3/4'', 

CONDUTOR DE *10* A 50 MM2

UN 1,0000000 10,56 10,56

MO sem LS => 3,03 LS => 3,42 MO com LS => 6,45

Valor do BDI => 5,51 25,76

Quant. => 25,00 Preço Total => 644,00

2.3.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 96974 SINAPI CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

M 1,0000000 87,25 87,25

Composição 

Auxiliar

88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3189000 28,47 9,07

Composição 

Auxiliar

98463 SINAPI SUPORTE ISOLADOR PARA FIXAÇÃO DA CORDOALHA DE COBRE EM 

ALVENARIA OU CONCRETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 0,6667000 26,54 17,69

Composição 

Auxiliar

88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3189000 23,59 7,52

Insumo 00000867 SINAPI CABO DE COBRE NU 50 MM2 MEIO-DURO M 1,0500000 50,45 52,97

MO sem LS => 8,57 LS => 9,67 MO com LS => 18,24

Valor do BDI => 23,75 111,00

Quant. => 150,00 Preço Total => 16.650,00

2.4 POSTE, LUMINÁRIAS E ACESSÓRIOS 259.119,50

2.4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 100607 SINAPI ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 

NOMINAL DE 10,5 M, CARGA NOMINAL DE 300 DAN, ENGASTAMENTO 

BASE CONCRETADA COM 1 M DE CONCRETO E 0,65 M DE SOLO (NÃO 

INCLUI FORNECIMENTO). AF_04/2025

UN 1,0000000 723,52 723,52

Composição 

Auxiliar

94962 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 0,2459651 392,06 96,43

Escoramento e Preparo de Fundo 

de Valas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Argamassas

Estruturas Pré-Fabricadas e Pré-

Moldadas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Rede de 

Distribuição

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Sistema de Proteção contra 

Descargas Atmosféricas - SPDA

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Sistema de Proteção contra 

Descargas Atmosféricas - SPDA

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Sistema de Proteção contra 

Descargas Atmosféricas - SPDA

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Sistema de Proteção contra 

Descargas Atmosféricas - SPDA

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Postes de Concreto e Metálicos

Produção de Concreto
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Composição 

Auxiliar

5930 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 

- CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,9865201 79,14 78,07

Composição 

Auxiliar

88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,6336091 28,47 131,91

Composição 

Auxiliar

5928 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 

- CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0760400 276,56 21,02

Composição 

Auxiliar

88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0296909 23,59 24,29

Insumo 00000863 SINAPI CABO DE COBRE NU 35 MM2 MEIO-DURO M 10,5000000 35,41 371,80

MO sem LS => 71,68 LS => 80,77 MO com LS => 152,45

Valor do BDI => 197,01 920,53

Quant. => 50,00 Preço Total => 46.026,50

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo 00005045 SINAPI POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO CIRCULAR, EXTENSAO DE 

11,00 M, RESISTENCIA DE 200 A 300 DAN, TIPO C-14

UN 1,0000000 1.460,40 1.460,40

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1.858,07

Quant. => 50,00 Preço Total => 92.903,00

2.4.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 101659 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 181 W ATÉ 239 W - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2025_PS

UN 1,0000000 647,34 647,34

Composição 

Auxiliar

88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2064000 23,59 4,86

Composição 

Auxiliar

5928 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 

- CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,2016071 276,56 55,75

Composição 

Auxiliar

88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2064000 28,47 5,87

Composição 

Auxiliar

5930 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 

- CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0517014 79,14 4,09

Insumo 00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM 

X 5 M

UN 0,0140000 5,67 0,07

Insumo 00042248 SINAPI LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 181 W ATE 239 W, 

INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO INOX

UN 1,0000000 576,70 576,70

MO sem LS => 6,92 LS => 7,80 MO com LS => 14,72

Valor do BDI => 176,27 823,61

Quant. => 100,00 Preço Total => 82.361,00

2.4.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 101632 SINAPI RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2025

UN 1,0000000 37,76 37,76

Composição 

Auxiliar

88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0146000 28,47 0,41

Composição 

Auxiliar

88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0146000 23,59 0,34

Insumo 00002510 SINAPI RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO BIVOLT 1000 W, DE 

CONECTOR, SEM BASE

UN 1,0000000 36,90 36,90

Insumo 00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM 

X 5 M

UN 0,0210000 5,67 0,11

MO sem LS => 0,23 LS => 0,26 MO com LS => 0,49

Valor do BDI => 10,28 48,04

Quant. => 50,00 Preço Total => 2.402,00

2.4.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 067060 SBC BRACO PARA POSTE CURVO PARA LUMINARIA PUBLICA SOLAR UN 1,0000000 278,45 278,45

Insumo 009375 SBC CRUZETA MADEIRA DE LEI 90mm x 115mm x 2400mm UN 1,0000000 129,90 129,90

Insumo 003422 SBC ARRUELA ACO 1/2" UN 4,0000000 0,68 2,72

Insumo 099806 SBC AJUDANTE DE ELETRICISTA H 2,6180000 13,72 35,91

Insumo 099250 SBC ELETRICISTA H 2,6180000 19,78 51,78

Insumo 047137 SBC BRACO PARA LUMINARIA PUBLICA SOLAR LED 6cm PRETO UN 1,0000000 51,12 51,12

Insumo 003156 SBC PORCA ACO SEXTAVADA A325 1/2" UN 2,0000000 0,40 0,80

Insumo 028034 SBC PARAFUSO ESTRUTURAL SEXTAVADO ASTM A-325 1/2" x 2.3/4" UN 2,0000000 3,11 6,22

MO sem LS => 41,23 LS => 46,46 MO com LS => 87,69

Valor do BDI => 75,82 354,27

Quant. => 100,00 Preço Total => 35.427,00

3 ILUMINAÇÃO DO BACURI 414.667,32

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Luminárias Externas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Luminárias Externas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INSTALACOES ELETRICAS - 

SINALIZACAO

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
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3.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 68.704,20

3.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição COMP20 Próprio EQUIPE DE OBRA-ENGENHEIRO/MESTRE/APONTADOR+2 VIGIAS MES 1,0000000 13.500,00 13.500,00

Insumo CP - 31 Próprio 2 VIGIAS DE OBRAS MES 1,0000000 3.000,00 3.000,00

Insumo CP - 30 Próprio ENCARREGADO DE OBRA MES 1,0000000 3.000,00 3.000,00

Insumo CP - 32 Próprio APONTADOR MES 1,0000000 1.500,00 1.500,00

Insumo CP - 29 Próprio ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR MES 1,0000000 6.000,00 6.000,00

MO sem LS => 7.945,85 LS => 5.554,15 MO com LS => 13.500,00

Valor do BDI => 3.676,05 17.176,05

Quant. => 4,00 Preço Total => 68.704,20

3.2 SERVIÇOS PRELIMINARES 29.142,86

3.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 016500 SBC PLACA DE RESPONSABILIDADE TECNICA EM OBRAS m² 1,0000000 350,83 350,83

Insumo 099350 SBC CARPINTEIRO DE FORMAS H 0,5860000 19,78 11,59

Insumo 099900 SBC SERVENTE H 1,1710000 13,72 16,06

Insumo 008852 SBC PLACA DE IDENTIFICACAO DE OBRAS m² 1,0000000 323,18 323,18

MO sem LS => 13,00 LS => 14,65 MO com LS => 27,65

Valor do BDI => 95,53 446,36

Quant. => 6,00 Preço Total => 2.678,16

3.2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 012212 SBC BARRACAO PARA DEPOSITO EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA m² 1,0000000 775,95 775,95

Insumo 001350 SBC PONTALETE 7,5x7,5cm (3x3") PERNA/BARROTE/ESTRONCA M 9,8600000 8,25 81,34

Insumo 099900 SBC SERVENTE H 10,4270000 13,72 143,05

Insumo 012743 SBC DOBRADICA FERRO GALVANIZADO 1.1/2"x 3" UN 0,4800000 11,50 5,52

Insumo 099449 SBC AJUDANTE DE CARPINTEIRO H 9,8610000 13,72 135,29

Insumo 006473 SBC COMPENSADO RESINADO FENOLICO 12mm 2,20x1.10m(2,42m2) m² 4,8240000 30,78 148,48

Insumo 001420 SBC PREGO FERRO GALVANIZADO 17x21 COM CABECA KG 0,3900000 21,49 8,38

Insumo 001825 SBC MADEIRA DE LEI-RIPA 5x1,5cm M 4,9490000 3,06 15,14

Insumo 002004 SBC TELHA CIMENTICIA ONDULADA 4mm 2,44x0,50=1,22m2 m² 1,2300000 25,91 31,86

Insumo 001250 SBC TABUA TERCEIRA QUALIDADE NAO APARELHADA M 6,1000000 8,01 48,86

Insumo 012721 SBC FECHADURA INTERNA 40mm ACO CROMADO ACETINADO UNA Z AROUCA UN 0,0890000 139,90 12,45

Insumo 099350 SBC CARPINTEIRO DE FORMAS H 7,3600000 19,78 145,58

MO sem LS => 199,32 LS => 224,60 MO com LS => 423,92

Valor do BDI => 211,29 987,24

Quant. => 12,00 Preço Total => 11.846,88

3.2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 99058 SINAPI LOCAÇÃO DE PONTO PARA REFERÊNCIA TOPOGRÁFICA. AF_10/2018 UN 1,0000000 7,79 7,79

Composição 

Auxiliar

88253 SINAPI AUXILIAR DE TOPÓGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1172000 11,51 1,34

Composição 

Auxiliar

90781 SINAPI TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2345000 23,03 5,40

Insumo 00007247 SINAPI LOCACAO DE TEODOLITO ELETRONICO, PRECISAO ANGULAR DE 5 A 7 

SEGUNDOS, INCLUINDO TRIPE

H 0,1759000 2,34 0,41

Insumo 00000032 SINAPI ACO CA-50, 6,3 MM, VERGALHAO KG 0,0735000 8,77 0,64

MO sem LS => 2,81 LS => 3,18 MO com LS => 5,99

Valor do BDI => 2,12 9,91

Quant. => 48,00 Preço Total => 475,68

3.2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição COMP04 Próprio MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS UN 1,0000000 11.115,42 11.115,42

Insumo INS02 Próprio MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO UN 1,0000000 11.115,42 11.115,42

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 3.026,72 14.142,14

Quant. => 1,00 Preço Total => 14.142,14

3.3 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 83.612,71

3.3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 97891 SINAPI CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 

BLOCOS DE CONCRETO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 

0,4X0,4X0,4 M. AF_12/2020

UN 1,0000000 203,52 203,52

Composição 

Auxiliar

100475 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) COM ADIÇÃO DE IMPERMEABILIZANTE, PREPARO MECÂNICO 

COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0261000 804,47 20,99

Tipo

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

DESPESAS LEGAIS

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INSTALACOES PROVISORIAS

Material

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Equipamento

Material

Valor com BDI =>

Tipo

TRAN - TRANSPORTES, CARGAS 

E DESCARGAS
Outros

Valor com BDI =>

Tipo

Caixas Enterradas

Argamassas
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Composição 

Auxiliar

101619 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM 

CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO MANUAL. AF_08/2020

m³ 0,0490000 266,94 13,08

Composição 

Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0814000 22,49 24,32

Composição 

Auxiliar

87316 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA 

ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0064000 494,26 3,16

Composição 

Auxiliar

97734 SINAPI PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 10 A 30 

LITROS, TAXA DE AÇO APROXIMADA DE 30KG/M³. AF_03/2024

m³ 0,0252000 3.021,50 76,14

Composição 

Auxiliar

88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,3764000 28,15 38,74

Insumo 00000650 SINAPI BLOCO DE VEDACAO DE CONCRETO, 9 X 19 X 39 CM (CLASSE C - NBR 

6136)

UN 10,0361000 2,70 27,09

MO sem LS => 39,26 LS => 44,24 MO com LS => 83,50

Valor do BDI => 55,41 258,93

Quant. => 24,00 Preço Total => 6.214,32

3.3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 101561 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE 

AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

M 1,0000000 15,48 15,48

Composição 

Auxiliar

88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0029000 28,47 0,08

Insumo 00000995 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 16 MM2

M 1,0401000 14,81 15,40

MO sem LS => 0,02 LS => 0,03 MO com LS => 0,05

Valor do BDI => 4,21 19,69

Quant. => 2.695,00 Preço Total => 53.064,55

3.3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 96986 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 1,0000000 122,34 122,34

Composição 

Auxiliar

88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3882000 28,47 11,05

Composição 

Auxiliar

88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3882000 23,59 9,15

Insumo 00003378 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM 3,00 M DE COMPRIMENTO E DN = 

3/4", REVESTIDA COM BAIXA CAMADA DE COBRE, SEM CONECTOR

UN 1,0000000 102,14 102,14

MO sem LS => 6,33 LS => 7,14 MO com LS => 13,47

Valor do BDI => 33,31 155,65

Quant. => 24,00 Preço Total => 3.735,60

3.3.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 104749 SINAPI CONECTOR GRAMPO METÁLICO TIPO OLHAL, PARA SPDA, PARA HASTE 

DE ATERRAMENTO DE 3/4'' E CABOS DE 10 A 50 MM2 - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 1,0000000 20,25 20,25

Composição 

Auxiliar

88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1863000 28,47 5,30

Composição 

Auxiliar

88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1863000 23,59 4,39

Insumo 00000416 SINAPI GRAMPO METALICO TIPO OLHAL PARA HASTE DE ATERRAMENTO DE 3/4'', 

CONDUTOR DE *10* A 50 MM2

UN 1,0000000 10,56 10,56

MO sem LS => 3,03 LS => 3,42 MO com LS => 6,45

Valor do BDI => 5,51 25,76

Quant. => 24,00 Preço Total => 618,24

3.3.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 96974 SINAPI CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

M 1,0000000 87,25 87,25

Composição 

Auxiliar

88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3189000 28,47 9,07

Composição 

Auxiliar

98463 SINAPI SUPORTE ISOLADOR PARA FIXAÇÃO DA CORDOALHA DE COBRE EM 

ALVENARIA OU CONCRETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 0,6667000 26,54 17,69

Composição 

Auxiliar

88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3189000 23,59 7,52

Insumo 00000867 SINAPI CABO DE COBRE NU 50 MM2 MEIO-DURO M 1,0500000 50,45 52,97

MO sem LS => 8,57 LS => 9,67 MO com LS => 18,24

Valor do BDI => 23,75 111,00

Quant. => 180,00 Preço Total => 19.980,00

3.4 POSTE, LUMINÁRIAS E ACESSÓRIOS 233.207,55

3.4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 100607 SINAPI ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 

NOMINAL DE 10,5 M, CARGA NOMINAL DE 300 DAN, ENGASTAMENTO 

BASE CONCRETADA COM 1 M DE CONCRETO E 0,65 M DE SOLO (NÃO 

INCLUI FORNECIMENTO). AF_04/2025

UN 1,0000000 723,52 723,52

Composição 

Auxiliar

94962 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 0,2459651 392,06 96,43

Escoramento e Preparo de Fundo 

de Valas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Argamassas

Estruturas Pré-Fabricadas e Pré-

Moldadas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Rede de 

Distribuição

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Sistema de Proteção contra 

Descargas Atmosféricas - SPDA

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Sistema de Proteção contra 

Descargas Atmosféricas - SPDA

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Sistema de Proteção contra 

Descargas Atmosféricas - SPDA

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Sistema de Proteção contra 

Descargas Atmosféricas - SPDA

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Postes de Concreto e Metálicos

Produção de Concreto
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Planilha Orçamentária Analítica

Composição 

Auxiliar

5930 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 

- CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,9865201 79,14 78,07

Composição 

Auxiliar

88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,6336091 28,47 131,91

Composição 

Auxiliar

5928 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 

- CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0760400 276,56 21,02

Composição 

Auxiliar

88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0296909 23,59 24,29

Insumo 00000863 SINAPI CABO DE COBRE NU 35 MM2 MEIO-DURO M 10,5000000 35,41 371,80

MO sem LS => 71,68 LS => 80,77 MO com LS => 152,45

Valor do BDI => 197,01 920,53

Quant. => 45,00 Preço Total => 41.423,85

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo 00005045 SINAPI POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO CIRCULAR, EXTENSAO DE 

11,00 M, RESISTENCIA DE 200 A 300 DAN, TIPO C-14

UN 1,0000000 1.460,40 1.460,40

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1.858,07

Quant. => 45,00 Preço Total => 83.612,70

3.4.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 101632 SINAPI RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2025

UN 1,0000000 37,76 37,76

Composição 

Auxiliar

88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0146000 28,47 0,41

Composição 

Auxiliar

88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0146000 23,59 0,34

Insumo 00002510 SINAPI RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO BIVOLT 1000 W, DE 

CONECTOR, SEM BASE

UN 1,0000000 36,90 36,90

Insumo 00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM 

X 5 M

UN 0,0210000 5,67 0,11

MO sem LS => 0,23 LS => 0,26 MO com LS => 0,49

Valor do BDI => 10,28 48,04

Quant. => 45,00 Preço Total => 2.161,80

3.4.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 101659 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 181 W ATÉ 239 W - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2025_PS

UN 1,0000000 647,34 647,34

Composição 

Auxiliar

88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2064000 23,59 4,86

Composição 

Auxiliar

5928 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 

- CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,2016071 276,56 55,75

Composição 

Auxiliar

88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2064000 28,47 5,87

Composição 

Auxiliar

5930 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 

- CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0517014 79,14 4,09

Insumo 00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM 

X 5 M

UN 0,0140000 5,67 0,07

Insumo 00042248 SINAPI LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 181 W ATE 239 W, 

INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO INOX

UN 1,0000000 576,70 576,70

MO sem LS => 6,92 LS => 7,80 MO com LS => 14,72

Valor do BDI => 176,27 823,61

Quant. => 90,00 Preço Total => 74.124,90

3.4.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 067060 SBC BRACO PARA POSTE CURVO PARA LUMINARIA PUBLICA SOLAR UN 1,0000000 278,45 278,45

Insumo 009375 SBC CRUZETA MADEIRA DE LEI 90mm x 115mm x 2400mm UN 1,0000000 129,90 129,90

Insumo 003422 SBC ARRUELA ACO 1/2" UN 4,0000000 0,68 2,72

Insumo 099806 SBC AJUDANTE DE ELETRICISTA H 2,6180000 13,72 35,91

Insumo 099250 SBC ELETRICISTA H 2,6180000 19,78 51,78

Insumo 047137 SBC BRACO PARA LUMINARIA PUBLICA SOLAR LED 6cm PRETO UN 1,0000000 51,12 51,12

Insumo 003156 SBC PORCA ACO SEXTAVADA A325 1/2" UN 2,0000000 0,40 0,80

Insumo 028034 SBC PARAFUSO ESTRUTURAL SEXTAVADO ASTM A-325 1/2" x 2.3/4" UN 2,0000000 3,11 6,22

MO sem LS => 41,23 LS => 46,46 MO com LS => 87,69

Valor do BDI => 75,82 354,27

Quant. => 90,00 Preço Total => 31.884,30

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Luminárias Externas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Luminárias Externas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INSTALACOES ELETRICAS - 

SINALIZACAO

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Total sem BDI 985.535,56
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ENG.CIVIL CREA-MA:

Total do BDI 268.320,76

Total Geral 1.253.856,32
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BDI: 27,23%

ITEM INDICE

1

1.1 5,29%

5,29%

2

2.1 0,125%

0,125%

3

3.1 0,125%

0,125%

4

4.1 1,00%

1,00%

5

5.1 1,01%

1,01%

6

6.1 3,00%

6.2 5,00%

6.3 0,65%

6.4 0,00%

8,65%

7

7.1 8,00%

8,00%

27,23%

COMPOSIÇÃO DO BDI

AC — Administração central

DF — Despesas financeiras

G, R, S — Garantias, riscos, seguros e imprevistos:

L — Lucro

I — Tributos

LUCRO OU BONIFICAÇÃO 

SUB-TOTAL 

TOTAL DO BDI (BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS):

PIS 

SUB-TOTAL 

DESPESAS FINANCEIRAS 

SUB-TOTAL 

LUCROS OU BONIFICAÇÃO 

DESPESAS FINACEIRAS REFERENTE CAPITAL DE GIRO 

IMPOSTOS E TAXAS 

COFINS

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS 

CPRB

SUB-TOTAL 

RISCOS 

RISCOS 

SUB-TOTAL 

EMPREENDENDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNDADOR NUNES FREIRE - MA 

EMPREENDIMENTO: ILUMINAÇÃO DOS POVOADOS BACURI, VILA NOVA TRÊS RAIZES E SANTO 

ANTÔNIO ZONA RURAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA 

LOCALIDADE: GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA 

ENCARGO SOCIAIS: Não Desonerado:  Horista: 112,73% Mensalista: 70,19%

REFERENCIAS: SINAPI - 09/2025 - Maranhão

SBC - 12/2025 - Maranhão

SICRO3 - 07/2025 - Maranhão

ORSE - 09/2025 - Sergipe

DATA DO ORÇAMEN.: 08/01/2026

SUB-TOTAL 

GARANTIA

GARANTIA E IMPREVISTOS 

DISCRIMINAÇÃO 

ADIMINISTRAÇÃO CENTRAL 

ADIMINISTRAÇÃO LOCAL 

SUB-TOTAL 

SEGURO

SEGUROS 



EMPREENDENDOR

:
EMPREENDIMENT

O:

LOCALIDADE:

ENCARGO 

SOCIAIS:

REFERENCIAS:

DATA DO 

ORÇAMEN.:

BDI: 27,23%

CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA MENSALISTA HORISTA MENSALISTA

% % % %

GRUPO A

A1 INSS 5,00% 5,00% 20,00% 20,00%

A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

A Total 21,80% 21,80% 36,80% 36,80%

GRUPO B

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,88% Não incide 17,88% Não incide

B2 Feriados 3,95% Não incide 3,95% Não incide

B3 Auxílio - Enfermidade 0,86% 0,65% 0,86% 0,65%

B4 13º Salário 10,97% 8,33% 10,97% 8,33%

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,05% 0,07% 0,05%

B6 Faltas Justificadas 0,73% 0,56% 0,73% 0,56%

B7 Dias de Chuvas 1,56% Não incide 1,56% Não incide

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10% 0,07% 0,10% 0,07%

B9 Férias Gozadas 11,16% 8,48% 11,16% 8,48%

B10 Salário Maternidade 0,03% 0,03% 0,03% 0,03%

B Total 47,31% 18,17% 47,31% 18,17%

GRUPO C

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,55% 3,46% 4,55% 3,46%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,08% 0,11% 0,08%

C3 Férias Indenizadas 3,17% 2,41% 3,17% 2,41%

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,60% 1,98% 2,60% 1,98%

C5 Indenização Adicional 0,38% 0,29% 0,38% 0,29%

C Total 10,81% 8,22% 10,81% 8,22%

GRUPO D

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 9,77% 3,54% 17,41% 6,69%

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio

D2 Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 0,39% 0,29% 0,40% 0,31%

Prévio Indenizado

D Total 10,16% 3,83% 17,81% 7,00%

TOTAL(A+B+C+D) 90,08% 52,02% 112,73% 70,19%

08/01/2026

COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS

COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO

ENCARGOS   SOCIAIS   SOBRE   A   MÃO   DE   OBRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNDADOR NUNES FREIRE - MA 

ILUMINAÇÃO DOS POVOADOS BACURI, VILA NOVA TRÊS RAIZES E SANTO ANTÔNIO ZONA RURAL DE 

GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA 

GOVERNDADOR NUNES FREIRE - MA 

Não Desonerado:  Horista: 112,73% Mensalista: 70,19%

SINAPI - 09/2025 - Maranhão

SBC - 12/2025 - Maranhão

SICRO3 - 07/2025 - Maranhão

ORSE - 09/2025 - Sergipe
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à 
licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 
venham a ser verificados na preparação. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITE
M 

DESCRIÇÃO MARC
A 

QUANT. V. 
UNITÁRIO 

V. TOTAL 

      

VALOR GLOBAL R$ ____ (POR EXTENSO) 

2. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: ...    CNPJ: ... 

ENDEREÇO: ... 

TELEFONE: ... 

E-MAIL: ... 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O 
CONTRATO 

NOME: ...     CPF: ... 

RG: ... 

NACIONALIDADE: ... 

ESTADO CIVIL: ... 

PROFISSÃO: ... 

ENDEREÇO COMPLETO: ... 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e 
seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 
(Nº da identidade do declarante)  
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO NEGATIVA DE RELAÇÃO FAMILIAR OU 
PARENTESCO 

 
(nome da pessoa física/jurídica)__________________________________________, inscrita no 
CNPJ/CPF sob o n. _____________________________, por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr(a). ________________________________________________, portador(a) do CPF n. 
___________________, considerando o disposto na legislação vigente, DECLARA, para todos os 
efeitos legais que: 
 
1. não possui sócio(s) ou, no caso de sociedade anônima, diretor(es) que seja(m): 
 
a) cônjuge(s), companheiro(s) ou tenha(m) parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau, inclusive, com agentes políticos ou servidores ocupantes de cargos de direção ou 
no exercício de funções administrativas, ou que tenham ocupado os mencionados cargos/funções, 
nos 6 (seis) meses anteriores à data de abertura da sessão pública do procedimento licitatório; 
 
b) cônjuge(s), companheiro(s) ou tenha(m) parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau, inclusive, com servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 
vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada 
da licitação deste Poder Executivo, ou que tenham ocupado os mencionados cargos, nos 6 (seis) 
meses anteriores à data de abertura da sessão pública do procedimento licitatório;  
 
2. está ciente da vedação: 
 
a) da subcontratação, quando autorizada pelo CONTRATANTE, de pessoa física ou jurídica se 
aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil ocupante de cargo de direção ou no exercício de funções 
administrativas, ou com servidor ocupante de cargo de direção, chefia ou assessoramento vinculado 
direta ou indiretamente a unidade situada na linha hierárquica da área encarregada da licitação, ou 
se deles forem companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau 
inclusive; e  
 
b) da manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços, caso a 
CONTRATADA venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de 
direção e de assessoramento, de agentes políticos ou servidores vinculados ao CONTRATANTE. 
 
3. são verdadeiras as informações prestadas no presente documento, sob pena de responsabilidade 
civil, administrativa e penal. 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO 
DE DADOS - LEI Nº 13.709/2018 

 
(nome da pessoa física/jurídica)__________________________________________, inscrita no 
CNPJ/CPF sob o n. _____________________________, por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr(a). ________________________________________________, portador(a) do CPF n. 
___________________, considerando o disposto na legislação vigente, DECLARA, para todos os 
efeitos legais da ciência de que: 
 
1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência 
da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil e criminal.  
 
2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações em 
especial os dados pessoais e os dados pessoas sensíveis – repassados em decorrência da 
execução contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018, sendo vedado o 
repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações 
legais ou para viabilizar o cumprimento do edital/instrumento contratual. 
 
3. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos 
patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em 
decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD. 
 
4. Em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD), o CONTRATANTE, para a execução do objeto deste edital, terá acesso aos 
dados pessoais dos representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF e 
do RG, endereço eletrônico e cópia do documento de identificação. 
 
5. A LICITANTE/CONTRATADA/DETENTORA DA ATA, declara que tem ciência da existência 
da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos 
internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo 
CONTRATANTE. 
 
6. A LICITANTE/CONTRATADA/DETENTORA DA ATA, fica obrigada a comunicar ao 
CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados 
aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação 
ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito que possa vir a causar risco ou dano 
relevante aos Titulares de Dados Pessoais, apresentando as informações descritas nos incisos do 
§ 1º do art. 48 da LGPD, cabendo ao CONTRATANTE as demais obrigações de comunicação 
previstas no referido artigo. 
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ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO 

 
  
CONTRATO Nº _____/_____ 
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS – LEI 14.133/2021 

 
 

 

PROCESSO DE ORIGEM 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº _____/_____ 
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: _____/_____ 

  

 

OBJETO CONTRATUAL 
………………………… 

  

 

VALOR CONTRATUAL 
R$ ……….. (................) 

  

 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: ____/____/____ 
FINAL: ____/____/____ 

  

 

DADOS DO CONTRATANTE 
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ nº __.___.___/____-__ 
Logradouro….., Número….., Bairro….., Cidade….., Estado….. 
Nome Responsavel Contrante….., CPF nº ___.___.___-__ 

  

 

DADOS DO CONTRATADO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nº __.___.___/____-__ 
Logradouro…., Número…., Bairro…., Cidade….., Estado…... 
Nome Responsavel Contratado….., CPF nº ___.___.___-__ 
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FISCAL DO CONTRATO 
Nome Fiscal Contrato….. 

  

PREÂMBULO 
Aos ____ de ________ de _____, a Razão Social Contratante…. – UF.., através da Unidade 
Administrativa Contratante ….., inscrita no CNPJ nº  __.___.___/____-__, em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas 
acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação 
em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, I e II) 
1.1 – O presente instrumento tem por objeto ……………………… de acordo com as especificações 
e condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço 
apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO (art. 92, V) 
2.1 – O valor do presente Contrato é de R$ ……… (..............), em conformidade com a proposta 
apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1       

Valor Total R$ ….. 

2.2 – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
2.3 – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 
2.3 – São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 

2.3.1 – O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas 
específicas quanto a forma de execução do objeto; 

2.3.2 – Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 – A Proposta do Contratado; 
2.3.4 – Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
3.1 - O contrato terá início a partir da data de sua assinatura e vigorará por 12 (doze) meses, 
podendo este, ter seu prazo prorrogado ou ser rescindido se assim for da vontade das partes, na 
conformidade do estabelecido na Lei nº 14.133/21. 
3.2 – O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 – Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 
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3.4 – O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 
as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
4.1 – O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
5.1 – O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE (art. 92, V) 
6.1 – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente 
termo de contrato. 
6.2 – Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de 
Preços de Mercado – IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
6.3 – Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
10.4 – No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
6.5 – Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
10.6 – Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.7 – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
10.8 – O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
7.1 – Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a 
Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razão deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa. 
7.2 – Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
7.3 – É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
7.4 – A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 – Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 



 
 
 

Rua do Comércio Nº 1941 | Centro | Governador Nunes Freire-MA 
Cep: 65284-000 

 
 

7.6 – É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
7.7 – O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
7.8 – O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 – O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
7.10 – Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, 
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 
37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em 
caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 – Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, 
a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 
LGPD. 

7.11 – O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 – Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
8.1 – As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada: 

ÓRGÃO: 15 – SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E 
TRANSPORTE 

UNIDADE 
ORÇAMENTARIA: 

1500 - SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E 
TRANSPORTE 

FUNÇÃO: 15– Urbanismo 
SUBFUNÇÃO: 122 – Administração Geral 
PROGRAMA: 0055 – MANTER O SETOR DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
PROJETO ATIVIDADE: 2079 – MANUTENÇÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA DE 

ENERGIA PÚBLICA 
CLASSIFICAÇÃO 
ECONÔMICA 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

 
8.2 – A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
9.1 – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
9.2 – Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
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9.3 – Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas. 
9.4 – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado. 
9.5 – Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 – Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7 – Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 – Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 – A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 – Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 – Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4º, do art. 137, da Lei nº 
14.133, de 2021. 
9.11 – A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
10.1 – O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas. 
10.2 –  Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do 
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
10.4 – Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 
10.5 – Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
10.7 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos. 



 
 
 

Rua do Comércio Nº 1941 | Centro | Governador Nunes Freire-MA 
Cep: 65284-000 

 
 

10.8 – A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados 
na Ordem de Fornecimento/Serviço.  
10.9 – Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;  
10.10 – Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11 – Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
10.12 – Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta;  
10.13 – Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
10.14 – Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único); 
10.15 – Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
10.16 – Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.17 – Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do CONTRATANTE. 
10.18 – Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
10.19 – Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 
por força da execução deste contrato. 
10.20 – Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução 
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21 – Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo 
ou instrumento congênere. 
10.22 – Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 



 
 
 

Rua do Comércio Nº 1941 | Centro | Governador Nunes Freire-MA 
Cep: 65284-000 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
11.1 –  Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao 
CONTRATADO o dever de realizar a execução de objeto específico em um período 
predeterminado, a extinção contratual se dará nos seguintes termos: 

11.1.1 –  Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 
11.1.2 –  Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato: 

11.1.2.1 – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 
sanções administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 
contratual. 

11.2 – Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo 
nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 
partes contraentes. 

11.2.1 – O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
CONTRATANTE, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 – A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
desde que haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo 
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
11.2.3 – Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação. 

11.3 – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1 – Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 – A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 – Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1 – Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 – Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 – Indenizações e multas. 

11.5 – A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 
(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
11.6 – O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 
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na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 
2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1 – Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
 a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia 
de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando 
exigida no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, 
de 20% a 30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", 
“c” e "d" do subitem 12.1, de 1% a 30%  do valor do Contrato.  

12.3 – A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
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12.4 – Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1 – Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.6 – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.5 – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.5 – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.7 – Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 – A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
12.9 – O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161). 
12.10 – As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.11 – Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante.  
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
13.1 – As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1 – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
14.2 – O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
14.3 – As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.4 – Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
15.1 – Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SUBCONTRATAÇÃO 
16.1 – As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo 
de Referência, parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1 – O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 – Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 – Fica eleito o Foro da Comarca de Governador Nunes Freire, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

Governador Nunes Freire – MA, ____ de ____________ de 2025. 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

______________________________________ ______________________________________ 

TESTEMUNHAS 

______________________________________ 
NOME: 

______________________________________ 
NOME: 
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ANEXO VI 

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  /2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ____/2025 

 

 

MODELO DA DECLARAÇÃO DA RELAÇÃO DOS COMPROMISSOS ASSUMIDOS 

  

  

Declaro que a empresa 
_____________________________________________________, inscrita no CNPJ (MF) n° 
_________________________, inscrição estadual n° ____________________, estabelecida em 
_______________________________________________________, possui os seguintes 
contratos firmados com a iniciativa privada e a administração pública. 

 

Nome do Órgão/Empresa Vigência do Contrato Valor total do contrato 

  

__________________________ _______________________ _______________________ 

      

  

Valor total dos Contratos: ______________________________ 

  

  

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VII 
 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  /2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ____/2025 

 
 
 

MODELO DO ATESTADO DE VISITA 
 
 
 
 

Atestamos para os devidos fins que a empresa_______________________________, 

inscrita no CNPJ _________________________, tomou conhecimento das condições e locais de 

execução dos serviços referentes à Concorrência Nacional______/2025 em atendimento ao edital. 

 

 

 

 

Responsável técnico credenciado pela empresa: ______________________________      

Número de registro legal: ________________________________________________ 

 

 

Assinatura do responsável técnico:    
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